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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, EM EXERCÍCIO, no uso de
suas atribuições legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação das Escalas de sobreaviso de Membros
do mês de outubro/2023, por meio da Portaria PGJ Nº 2.761/2023;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 13ª
Circunscrição Ministerial de Jaboatão dos Guararapes, para alterar a
escala de SOBREAVISO - METROPOLITANO;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 2.775/2023, de 27/09/2023,
publicada no DOE do dia 28/09/2023, conforme anexo desta Portaria;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.896/2023
Recife, 10 de outubro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação da escala de Audiências de custódia
para o mês de setembro/2023, por meio da Portaria PGJ Nº 2.776/2023;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial com sede em Olinda, para alterar a escala das
audiências de custódia do polo 02 - OLINDA;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 2.776/2023, de 27/09/2023,
publicada no DOE do dia 28/09/2023, conforme anexo desta Portaria;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.897/2023
Recife, 10 de outubro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA no uso das suas atribuições
legais,

PORTARIA PGJ Nº 2.898/2023
Recife, 10 de outubro de 2023

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17 da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de
03/05/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão, do
mês de outubro, encaminhada pela Coordenação da 11ª Circunscrição
Ministerial de Limoeiro;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão, do
mês de outubro, encaminhada pela Coordenação da 13ª Circunscrição
Ministerial de Jaboatão dos Guararapes;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 2.760/2023, de 26/09/2023,
publicada no DOE do dia 27/09/2023, conforme anexo desta Portaria:

II - Lembrar aos Promotores de Justiça relacionados no anexo a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão respectivo,
conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ n.º 006/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas nos arts. 9º, inciso XIII, alínea “f”, e 69 da Lei
Complementar n.º 12/94,

CONSIDERANDO a necessidade de articular, coordenar e, respeitada a
independência funcional, promover a unidade das políticas de atuação
das Promotorias de Justiça com atribuição para atuar diante dos
Tribunais do Júri distribuídos nas respectivas Comarcas do Estado de
Pernambuco;

CONSIDERANDO a criação do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri –
NAJ, no âmbito Centro de Apoio Operacional à Atuação Criminal (CAO
Criminal), pela Resolução PGJ n.º 19/20213 bem como o disposto no
seu artigo 2º;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e as disposições
previstas na Resolução PGJ referida e na Instrução Normativa PGJ nº
02/2022;

RESOLVE:

Art. 1º. Publicar edital de habilitação para que Promotores(as) de Justiça
formalizem, junto a esta Procuradoria-Geral de Justiça, interesse em
possível designação para compor o Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri
– NAJ, observadas as disposições da presente Portaria.

Art. 2º. Abrir, até o dia 20/10/2023, o prazo para que os(as)
Promotores(as) de Justiça interessados(as) encaminhem seus
requerimentos de habilitação para compor o Núcleo de Apoio ao
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Tribunal do Júri – NAJ.

Parágrafo único. Os requerimentos de habilitação deverão ser
encaminhados, exclusivamente, ao e-mail acumulacoes@mppe.mp.br.

Art. 3º. Será publicada a lista dos(as) habilitados(as) até o terceiro dia
útil subsequente ao término do prazo previsto no artigo anterior.

Art. 4º. Os(as) Membros(as) designados(as) para atuação no NAJ
prestarão o auxílio sem prejuízo das atividades ordinárias de sua
lotação.

Art. 5º. As designações observarão os critérios previstos no art. 69 da
LOEMP e na Instrução Normativa PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 464768/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 09/10/2023
Nome do Requerente: LUCIANA DE BRAGA VAZ DA COSTA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, conforme período informado pela CMGP e
nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 18/2023, de
29/09/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 464855/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 09/10/2023
Nome do Requerente: IZABEL CRISTINA HOLANDA TAVARES LEITE
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, conforme período informado pela CMGP e
nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 18/2023, de
29/09/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 464845/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/10/2023
Nome do Requerente: DANIELLY DA SILVA LOPES
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 07/10/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 464437/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/10/2023
Nome do Requerente: AURINILTON LEÃO CARLOS SOBRINHO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 23/09/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

DESPACHOS PGJ/CG Nº 287/2023
Recife, 10 de outubro de 2023

Número protocolo: 463869/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias atrasadas - Indenização
Data do Despacho: 09/10/2023
Nome do Requerente: EDGAR BRAZ MENDES NUNES
Despacho: Defiro o pedido de conversão de período de férias adquiridas
e não gozadas do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos do Aviso PGJ nº 38/2023, de 29/09/2023. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 463877/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias atrasadas - Indenização
Data do Despacho: 09/10/2023
Nome do Requerente: DIEGO PESSOA COSTA REIS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de período de férias adquiridas
e não gozadas da requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos do Aviso PGJ nº 38/2023, de 29/09/2023. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 464904/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 09/10/2023
Nome do Requerente: LUCIANO BEZERRA DA SILVA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 464179/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias atrasadas - Indenização
Data do Despacho: 09/10/2023
Nome do Requerente: CARLOS ROBERTO SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de período de férias adquiridas
e não gozadas do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos do Aviso PGJ nº 38/2023, de 29/09/2023. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 463926/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Férias Acumuladas em Pecúnia
Data do Despacho: 09/10/2023
Nome do Requerente: WANESSA KELLY ALMEIDA SILVA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de período de férias adquiridas
e não gozadas da requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos do Aviso PGJ nº 38/2023, de 29/09/2023. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 463667/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias atrasadas - Indenização
Data do Despacho: 09/10/2023
Nome do Requerente: ANA VICTORIA FRANCISCO SCHAUFFERT
Despacho: Defiro o pedido de conversão de período de férias adquiridas
e não gozadas da requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos do Aviso PGJ nº 38/2023, de 29/09/2023. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 464554/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 09/10/2023
Nome do Requerente: FABIANA MACHADO RAIMUNDO DE LIMA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de novembro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 21 a 30/11/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art.
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21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei
Complementar nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei
Complementar nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo
obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de
férias, antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme
o caso. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 464750/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 09/10/2023
Nome do Requerente: DANIEL DE ATAIDE MARTINS
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de novembro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 01 a 10/11/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 464757/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 09/10/2023
Nome do Requerente: MARIA AMÉLIA GADELHA SCHULER
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de novembro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 21 a 30/11/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 10 (dez) dias, no período de 01 a
10/11/2023, restando 10 (dez) dias para gozo em 11 a 20/12/2023. À
CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 464583/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias atrasadas - Indenização
Data do Despacho: 09/10/2023
Nome do Requerente: JOSE FRANCISCO BASILIO DE SOUZA DOS
SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de conversão de período de férias adquiridas
e não gozadas do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos do Aviso PGJ nº 38/2023, de 29/09/2023 e republicado em
05/10/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 464612/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias atrasadas - Indenização
Data do Despacho: 09/10/2023
Nome do Requerente: THIAGO FARIA BORGES DA CUNHA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de período de férias adquiridas
e não gozadas do requerente, conforme período

informado pela CMGP e nos termos do Aviso PGJ nº 38/2023, de
29/09/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 464636/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias atrasadas - Indenização
Data do Despacho: 09/10/2023
Nome do Requerente: MARIA DA CONCEICAO NUNES DA LUZ
Despacho: Defiro o pedido de conversão de período de férias adquiridas
e não gozadas da requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos do Aviso PGJ nº 38/2023, de 29/09/2023. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 464648/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias atrasadas - Indenização
Data do Despacho: 09/10/2023
Nome do Requerente: LUCIANA CARNEIRO CASTELO BRANCO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de período de férias adquiridas
e não gozadas da requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos do Aviso PGJ nº 38/2023, de 29/09/2023. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 464660/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias atrasadas - Indenização
Data do Despacho: 09/10/2023
Nome do Requerente: GEORGE DIOGENES PESSOA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de período de férias adquiridas
e não gozadas do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos do Aviso PGJ nº 38/2023, de 29/09/2023. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 464742/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Férias Acumuladas em Pecúnia
Data do Despacho: 09/10/2023
Nome do Requerente: LÚCIO LUIZ DE ALMEIDA NETO
Despacho: Defiro o pedido de conversão de período de férias adquiridas
e não gozadas do requerente, conforme período informado pela CMGP
e nos termos do Aviso PGJ nº 38/2023, de 29/09/2023. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 464729/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 09/10/2023
Nome do Requerente: LUCIANO BEZERRA DA SILVA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, conforme período informado pela CMGP e
nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 18/2023, de
29/09/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 464684/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 09/10/2023
Nome do Requerente: FABIANA MACHADO RAIMUNDO DE LIMA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, conforme período informado pela CMGP e
nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 18/2023, de
29/09/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 464756/2023
Documento de Origem: Eletrônico
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Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 09/10/2023
Nome do Requerente: MIRELA MARIA IGLÉSIAS LAUPMAN
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, conforme período informado pela CMGP e
nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 18/2023, de
29/09/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 464732/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 09/10/2023
Nome do Requerente: JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, conforme período informado pela CMGP e
nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 18/2023, de
29/09/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 464737/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 09/10/2023
Nome do Requerente: ALINE ARROXELAS GALVÃO DE LIMA
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada da requerente, conforme período informado pela CMGP e
nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 18/2023, de
29/09/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 464735/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Licença Prêmio em Pecúnia
Data do Despacho: 09/10/2023
Nome do Requerente: JOSÉ DA COSTA SOARES
Despacho: Defiro o pedido de conversão de licença prêmio adquirida e
não gozada do requerente, conforme período informado pela CMGP e
nos termos dos art. 1º e 2º da Resolução PGJ nº 18/2023, de
29/09/2023. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 464349/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/10/2023
Nome do Requerente: SOPHIA WOLFOVITCH SPINOLA
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em
30/09/2023 e 01/10/2023, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º
da Resolução PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e
controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 464758/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/10/2023
Nome do Requerente: MANOELA POLIANA ELEUTÉRIO DE SOUZA
Despacho: 1. Defiro o pedido de 03 (três) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 24 e
30/09/2023 e 01/10/2023, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º
da Resolução PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e
controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 464791/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia

Data do Despacho: 09/10/2023
Nome do Requerente: BRUNO PEREIRA BENTO DE LIMA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 06/08/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 464804/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/10/2023
Nome do Requerente: MARIA AMÉLIA GADELHA SCHULER
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em
30/09/2023 e 01/10/2023, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º
da Resolução PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e
controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 464831/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 09/10/2023
Nome do Requerente: ANDRÉA FERNANDES NUNES PADILHA
Despacho: Defiro o pedido de gozo de férias remanescentes da
requerente, remontantes ao mês de maio/2017, haja vista o
cumprimento dos requisitos inerentes à espécie, em especial o contido
no art. 9º da Instrução Normativa nº 004/2017, a fim de que seu período
originário de férias seja gozado, por um período de 09 (nove) dias, a
partir de 06/11/2023. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 464810/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 09/10/2023
Nome do Requerente: PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de outubro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 e
13, §2º, ambos da Instrução Normativa nº 004/2017, devendo o período
correspondente ser gozado nos termos requeridos. À CMGP para anotar
e arquivar.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Ementa: Altera a alínea ‘f, do art. 35, da Resolução RES-CSMP nº
03/2021.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 31, da Lei Complementar
Estadual Nº 12/94;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, nos termos do art. 127, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO a verificação de erro material, mais precisamente na
alínea ‘f’, do item 13.1, do Edital Nº 01/2022, de abertura de ingresso na
carreira do Ministério Público, que reproduz regra análoga à alínea ‘f’, do
art. 35, da Resolução RES – CSMP nº 03/2021, de modo a ocasionar
distorção na análise dos títulos, ao considerar, para efeito de pontuação,
cursos de pós-graduação em área não jurídica em detrimento de cursos
de pós-graduação em área jurídica;

CONSIDERANDO que a regra prevista na alínea ‘f’, do art. 35, da
Resolução RES – CSMP nº 03/2021 apresenta erro material, que
conduz à irrazoável interpretação de que cursos de pós-
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graduação em área não jurídica pontuam e aqueles em área jurídica não
teriam o condão de pontuar na prova de títulos;

CONSIDERANDO, ainda, o teor do Requerimento nº 2/2023 - GABPGJ,
expedido nos autos do SEI Nº 19.20.0239.0023078/2023-53;

RESOLVE:

Art. 1º. A alínea ‘f’, do art. 35 da Resolução RES - CPJ nº 03/2021 passa
a vigorar com a seguinte redação:

“Art.35.

f) Diploma ou certificado de conclusão de curso de pós-graduação ou
graduação em área não jurídica devidamente reconhecido pelo MEC,
independentemente do número de cursos: 0,02 (dois centésimos)”;

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor a partir de sua publicação,
revogando-se as disposições contrárias.

Publique-se. Registra-se. Cumpra-se

Recife, 10 de outubro de 2023.

Marcos Antônio Matos de Carvalho
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DE PERNAMBUCO

RESOLUÇÃO RES-CSMP N.º 003/2021 (consolidada com a alteração
da Resolução CSMP nº 05/2023)

CONCURSO DE INGRESSO NA CARREIRA DO MINISTÉRIO
PÚBLICO

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 31 da Lei Complementar
Estadual nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, nos termos do artigo 127 da
Constituição da República;

CONSIDERANDO que dos 115 (cento e quinze) cargos que compõem o
Quadro de Promotores de Justiça e Promotores de Justiça Substitutos,
ambos de 1ª Entrância, 48 (quarenta e oito) se encontram vagos e aptos
à nomeação;

CONSIDERANDO a obrigatoriedade da abertura de concurso público
quando do atingimento de um quinto dos cargos iniciais da carreira, nos
termos do Art. 28, §1º, da Lei Complementar Estadual nº 12/94, com
suas alterações;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de preenchimento dos cargos
vagos na carreira do Ministério Público do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que o ingresso na carreira do Ministério Público do
Estado de Pernambuco se inicia no cargo de Promotor de Justiça ou
Promotor de Justiça Substituto de 1ª Entrância, provido após aprovação
em concurso público de provas e títulos, organizado e realizado pela
Procuradoria-Geral de Justiça, com a participação da Ordem dos
Advogados do Brasil, Seccional de Pernambuco e o Tribunal de Justiça
de Pernambuco, nos termos do Art. 28, §2º, da Lei Complementar
Estadual nº 12/94, com suas alterações, bem como da Resolução
Conjunta CNJ/CNMP nº 007/2021;

CONSIDERANDO a constituição da Comissão do Concurso para

provimento de cargos de Promotor de Justiça e de Promotor de Justiça
Substituto de 1ª Entrância, através da Portaria PGJ nº 2.647/2021,
publicada em 13 de outubro de 2021, e alterada pela Portaria PGJ nº
2.704/21, publicada em 14 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o limite de gastos com pessoal imposto ao Ministério
Público pelos arts. 20, inciso II, alínea “d”, 21, 22 e 23 da Lei
Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e em vistas
à conveniência da Administração;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade da edição de regulamento
para a realização do concurso público, a fim de preencher cargos vagos
existentes, nos termos do Art. 31 da Lei Complementar Estadual nº
12/94.

RESOLVE:

Publicar o REGULAMENTO DO CONCURSO PARA INGRESSO NA
CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO,  com a  segu in te  redação:

Seção I - Dos Requisitos para o Ingresso

Art. 1º. São requisitos para o ingresso na carreira do Ministério Público:
I - ser brasileiro;
II - ter concluído o curso de bacharelado em Direito, em escola pública
ou particular, reconhecida pelo MEC, com, no mínimo, três anos de
atividade jurídica (Art. 129, §3º, da CF e Resolução CNMP nº 40/2009,
com suas alterações posteriores);
III - estar quite com as obrigações eleitorais e, se homem, com o serviço
militar;
IV - estar no gozo dos direitos políticos;
V - possuir idoneidade moral e não registrar antecedentes criminais;
VI - demonstrar, na entrevista e no exame psicotécnico, condições para
o exercício do cargo;
VII - gozar de sanidade física e mental, comprovada em exame médico
realizado por órgão oficial do Estado;
VIII - ser aprovado nas provas objetiva, discursivas e oral.

§ 1º. A prova de conclusão do bacharelado em Direito será feita com
cópia autenticada do diploma de bacharel em Direito, registrado, ou da
certidão ou atestado de colação do respectivo grau.

§ 2º. A comprovação de inexistência de antecedentes criminais será
feita por certidão dos distribuidores criminais da Justiça Estadual,
Federal - inclusive dos Juizados Especiais de ambas as Justiças -
Eleitoral e Militar dos locais em que resida ou tenha residido o candidato
nos últimos 5 (cinco) anos.

§ 3º. A prova da idoneidade moral será fornecida por Professor
Universitário do Curso de Direito, membro do Ministério Público ou da
Magistratura, em número de 02 (dois).

§ 4º. O Conselho Superior do Ministério Público apreciará livremente,
em sessão secreta, a idoneidade moral dos candidatos, negando
inscrição aos que forem reputados inidôneos.

Art. 2º. O prazo de validade do concurso será de 2 (dois) anos,
prorrogável por igual período, uma única vez, a critério do Procurador-
Geral de Justiça.

Seção II - Das Vagas Ofertadas

Art. 3º. O concurso se destina ao provimento inicial de 15 (quinze) vagas
no cargo de Promotor de Justiça e Promotor de Justiça Substituto de 1ª
Entrância, observando-se as demais vagas que o Ministério Público do
Estado de Pernambuco decida prover no prazo de validade do certame,
observadas a conveniência administrativa e a disponibilidade
orçamentária
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da Instituição.

§ 1º. Do total de 15 (quinze) vagas, 2 (duas) vagas serão reservadas às
pessoas com deficiência, nos termos do Art. 15 da Resolução CNMP nº
81/2012 (com a redação dada pela Resolução CNMP nº 240/2021),
cumprindo o percentual de, pelo menos, 5% (cinco por cento), sendo
observado nas vagas supridas durante o prazo de vigência do
Concurso.

§ 2º. Do total de 15 (quinze) vagas, 4 (quatro) vagas serão reservadas à
população negra, nos termos do Art. 2º da Resolução CNMP nº
170/2017, cumprindo o percentual de, pelo menos, 20% (vinte por
cento), sendo observado nas vagas supridas durante o prazo de
vigência do Concurso.

Seção III - Das Vagas Reservadas a Candidatos com Deficiência

Art. 4º. Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das
prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII, do artigo 37, da
CR/1988 e no artigo 37 do Decreto Federal nº 3.298/99 é assegurado o
direito de inscrição no presente concurso público, desde que a
deficiência apresentada seja compatível com as atribuições do Cargo
em provimento.

Art. 5º. Aos candidatos que, no momento da inscrição no concurso,
declararem ser com deficiência, serão reservados, no mínimo, 5% (cinco
por cento) do total das vagas, em cumprimento ao disposto no Art. 15 da
Resolução CNMP nº 81/2012 (com a redação dada pela Resolução
CNMP nº 240/2021), arredondado para o número inteiro seguinte, caso
fracionário, o resultado da aplicação do percentual indicado, desde que
não ultrapasse a 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas.

§ 1º. O interessado deverá juntar ao requerimento de inscrição
preliminar, obrigatoriamente, relatório médico detalhado, original e
expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do término das
inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com
expressa referência ao código correspondente da Classificação
Internacional de Doenças - CID, bem como a provável causa da
deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua
prova, nos termos da Lei e do Edital.

§ 2°. Ainda que fundamentado em laudo médico, a condição de
deficiente físico deverá ser apreciada por equipe multiprofissional
designada para tal mister.

§ 3°. Na falta do laudo médico ou não contendo este as informações
acima indicadas ou inexistindo solicitação de condição especial para
realização das provas, o requerimento de inscrição preliminar será
processado como candidato sem deficiência mesmo que declarada tal
condição.

Art. 6°. Serão adotadas todas as providências que se façam necessárias
a permitir o fácil acesso de candidatos com deficiência aos locais de
realização das provas, sendo de responsabilidade daqueles, entretanto,
trazer os equipamentos e instrumentos imprescindíveis à feitura das
provas, previamente autorizados pela Comissão do Concurso.

Art. 7º. Quando da convocação para a inscrição definitiva, os candidatos
aprovados com deficiência serão submetidos a uma equipe
multiprofissional de avaliação, que opinará quanto à existência e
relevância da deficiência, para os fins previstos nesta Resolução, bem
como quanto à sua compatibilidade ao exercício das atribuições do
cargo de Promotor de Justiça.

Art. 8°. O candidato a uma vaga reservada que não tenha a sua
deficiência reconhecida pela equipe multiprofissional de avaliação, caso
tenha se beneficiado de adaptação das provas em prejuízo da ampla
concorrência, será desclassificado.

§ 1º. Na hipótese do não reconhecimento da deficiência pela

equipe multiprofissional de avaliação, mas que não tenha ensejado em
benefício de adaptação das provas, o candidato passará a disputar uma
das vagas de ampla concorrência.

§ 2º. Manifestando-se pela incompatibilidade da deficiência ao exercício
das atribuições do cargo de Promotor de Justiça, a inscrição definitiva
será indeferida, excluindo-se o candidato do concurso.

§ 3º. Na hipótese do §1º do art. 8º, a nota do candidato será computada
como se ampla concorrência fosse desde o início do certame, inclusive
para fins de classificação e correção da prova discursiva.

§ 4º. O candidato que não comparecer à avaliação biopsicossocial será
desclassificado.

Art. 9°. A equipe multiprofissional será composta por 3 (três)
profissionais capacitados e atuantes nas áreas das deficiências em
questão, sendo pelo menos um deles médico, indicados pela instituição
organizadora e supervisionados pela Comissão do Concurso.

Art. 10. Considera-se pessoa com deficiência, para os fins previstos
nesta Resolução, aquela que se enquadra na definição do artigo 1º da
Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência da
Organização das Nações Unidas (Decreto Legislativo nº 186/2008 e
Decreto Federal nº 6.949/2009), combinado com os artigos 3º e 4º, do
Decreto Federal nº 3.298/1999, assim como aquela prevista no
Enunciado 377 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça – STJ, na Lei
nº 12.764/2012, no respectivo Decreto Federal nº 8.368/2014 e na Lei nº
13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência).

Art. 11. Os candidatos com deficiência concorrerão a todas as vagas
oferecidas, somente utilizando-se das vagas reservadas quando, tendo
sido aprovados, for insuficiente a classificação obtida no quadro geral de
candidatos para habilitá-los à nomeação, obedecida sempre a nota
mínima de aprovação.

Art. 12. Ressalvadas as disposições especiais desta Seção, os
candidatos com deficiência participarão do concurso em igualdade de
condições com os demais candidatos no que tange ao horário de início,
ao local de aplicação, ao conteúdo e à correção das provas; aos critérios
de aprovação; ao posicionamento na classificação geral para fins de
escolha das vagas de lotação e a todas as demais normas de regência
do concurso.

§ 1º. O candidato com deficiência que necessitar de atendimento
diferenciado, em especial, de tempo adicional para realização das
provas, de intérprete de libras, ledor, guia intérprete de surdo-cego,
transcritor, dentre outros, deverá requerê-lo justificadamente, no prazo
previsto no edital, acompanhado de parecer emitido por equipe
multiprofissional ou por profissional especialista habilitado, nos termos
do §1º do art. 2º da Lei nº 13.146/2015 e do §2º do art. 4º do Decreto nº
9.508/2018.

§ 2º. O atendimento diferenciado, quando for o caso, deverá ser
prestado por pessoa devidamente habilitada, privilegiando-se, quando
necessário e possível, aqueles que detenham conhecimentos básicos
na área de aplicação das provas, com o propósito de assegurar a
interpretação isonômica necessária.

§ 3º. À lactante com deficiência fica assegurado o direito de amamentar
seus filhos durante a realização do certame, nos termos da Lei nº
13.872/2019, devendo ser disponibilizados todos os meios de
acessibilidade e a adaptação razoável para cada caso e natureza da
deficiência, com o fim de garantir a fruição do referido direito.

Art. 13. Para o preenchimento de vagas de que trata esta Seção, serão
convocados exclusivamente os candidatos
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classificados com deficiência, até que ocorra o esgotamento da listagem
respectiva, quando passarão a ser convocados, para preenchê-las, os
demais candidatos da listagem geral.

Art. 14. A Comissão do Concurso baixará as instruções complementares
que sejam necessárias para o integral cumprimento das disposições
desta Seção.

Seção IV - Das Inscrições para Candidatos Negros

Art. 15. Aos candidatos que, no momento da inscrição no concurso, se
autodeclararem negros, serão reservados, no mínimo, 20% (vinte por
cento) do total das vagas, em cumprimento ao disposto na Lei Federal
nº 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial), da Lei Federal nº
12.990/14 (Lei de Cotas Raciais nos Concursos Públicos), além do que
dispõe a Resolução CNMP nº 170/2017.

Parágrafo único. Na hipótese de aplicação do percentual estabelecido
no caput resultar em número fracionado, este será elevado para o
primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior
que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para o número inteiro
imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco
décimos).

Art. 16. Poderão concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros
aqueles que, em campo próprio do formulário eletrônico de inscrição
preliminar, se autodeclararem pretos ou pardos, conforme o quesito cor
ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE.

Art. 17. Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelo
candidato no ato de inscrição preliminar do presente certame, sem
prejuízo de apuração das responsabilidades administrativa, civil e penal
na hipótese de evidenciação de falsa declaração.

Art. 18. A autodeclaração apenas produzirá efeitos quanto ao certame
de que trata esta Resolução, não podendo se estender a outros.

Art. 19. Os candidatos negros concorrerão a todas as vagas oferecidas,
somente utilizando-se das vagas reservadas quando, tendo sido
aprovados, for insuficiente a classificação obtida no quadro geral de
candidatos para habilitá-los à nomeação, obedecida sempre a nota
mínima de aprovação.

Art. 20. Os candidatos habilitados na prova discursiva, autodeclarados
negros, serão convocados para confirmar tal opção, mediante a
assinatura de declaração nesse sentido, perante a Comissão
Organizadora do concurso, e serão avaliados por comissão de
heteroidentificação, que emitirá parecer quanto à veracidade e correção
da autodeclaração prestada no ato da inscrição preliminar, quanto à
condição de pessoa preta ou parda.

Art. 21. A comissão de heteroidentificação terá seus membros
distribuídos por gênero e cor, sendo composta por 3 (três) pessoas, e
seus suplentes, com notório saber sobre a questão da discriminação
racial, sendo seus membros titulares indicados pelo Ministério Público
do Estado de Pernambuco, e referendados pela instituição organizadora
do certame, dentre integrantes das seguintes entidades:
a) Movimento Negro Unificado de Pernambuco;
b) Seccional Pernambuco da Associação Nacional dos Docentes de
Ensino Superior;
c) Comissão de Igualdade Racial da OAB/PE.

§ 1º. No decurso da entrevista pessoal de confirmação de opção por
cota racial, também incumbirá à comissão de heteroidentificação aferir o
candidato autodeclarado negro, primordialmente a partir da análise das
características fenotípicas (relacionadas ao grupo étnico-racial negro:
cor da pele, traços faciais, etc.) do entrevistado ou, subsidiariamente,

com esteio em quaisquer outras informações que auxiliem a análise
acerca de sua condição de pessoa negra;

§ 2º. A entrevista pessoal do candidato cotista será:
a) aberta ao público e franqueada a presença dos demais candidatos,
cotistas ou não.
b) registrada em gravação por áudio e vídeo, como forma de garantir a
segurança da documentação visual.

§ 3º. Encerrada a entrevista, caberá à Comissão do Concurso decidir,
fundamentadamente, por maioria de seus membros, acerca da
convalidação da autodeclaração do candidato à cota étnico-racial.

§ 4º. O candidato não será considerado enquadrado na condição de
negro quando:
a) não comparecer à entrevista presencial;
b) não assinar a declaração prevista no Artigo 20;
c) a maioria dos integrantes da comissão de heteroidentificação
considerar que o candidato não atende à condição de pessoa negra
(preto ou pardo).

§ 5º. Será eliminado do certame o candidato que não for considerado
enquadrado na condição de negro.

§ 6º. Do indeferimento ao pedido de enquadramento do candidato à
condição de negro por decisão da comissão de heteroidentificação,
caberá recurso à Comissão do Concurso.

Art. 22. Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas
a eles reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de
acordo com a sua classificação no concurso, de maneira que, tendo
pontuação suficiente para aprovação dentro do número de vagas
oferecidas para ampla concorrência, não serão computados para efeito
do preenchimento das vagas reservadas a candidatos negros.

Parágrafo único. Além das vagas étnico-raciais de que trata esta Seção,
os candidatos negros poderão optar por concorrer às vagas reservadas
às pessoas com deficiência, se atenderem a essa condição, de acordo
com a sua classificação no concurso.

Art. 23. A Comissão do Concurso baixará as instruções complementares
que sejam necessárias para o integral cumprimento das disposições
desta Seção.

Seção V - Das Inscrições dos Candidatos

Art. 24. O Edital de abertura do concurso será publicado, por duas
vezes, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis da data do
início das inscrições, no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do
Estado de Pernambuco.

Art. 25. As inscrições far-se-ão em duas etapas:
I - preliminar, habilitando os candidatos às provas objetiva e discursivas,
no caso de candidatos com deficiência, para o cumprimento do Art. 4°
desta Resolução, bem como, para os candidatos negros, para o
cumprimento do Art. 15 desta Resolução;
II - definitiva, para os candidatos que obtiverem aprovação na prova
objetiva, conforme o quantitativo de vagas disponível, bem como em
cada uma das provas discursivas, apresentando os documentos
necessários, submetendo-os às entrevistas, inclusive de sindicância de
vida pregressa, aos exames (médico e psicotécnico) - às expensas do
candidato -, à apreciação de títulos, aferição da prática jurídica e, no
caso de candidatos com deficiência, à avaliação prevista no art. 7º desta
Resolução, bem como, quanto aos candidatos negros, à entrevista de
que trata o Art. 20 desta Resolução.

§ 1°. O prazo para a inscrição preliminar será de 20 (vinte) dias a contar
da publicação do Edital.
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§ 2º. A inscrição definitiva dar-se-á após a realização da prova
discursiva e no prazo de cinco (05) dias subsequentes à divulgação
desta no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de
Pernambuco dos candidatos habilitados às etapas seguintes, instruindo
com os documentos previstos no Edital de abertura do concurso

Seção VI - Da Comissão do Concurso

Art. 26. A Comissão do Concurso, órgão auxiliar de natureza transitória,
com atribuição de selecionar candidatos ao ingresso na carreira, será
integrada pelo Procurador-Geral de Justiça, seu Presidente, por outro
membro do Ministério Público, sendo este e o suplente escolhidos na
forma do art. 14, inciso IlI, da Lei Complementar Estadual nº 12/94, com
as alterações subsequentes, por um representante da Ordem dos
Advogados do Brasil, indicado, com o respectivo suplente, pela
Seccional de Pernambuco, bem como por um representante do Tribunal
de Justiça de Pernambuco.

§ 1º. Além dos integrantes constantes no caput, a Comissão do
Concurso será integrada por servidores efetivos do Ministério Público do
Estado de Pernambuco, que fornecerão apoio técnico-administrativo aos
trabalhos.

§ 2°. O Procurador-Geral de Justiça poderá delegar a Presidência da
Comissão do Concurso a membro do Ministério Público do Estado de
Pernambuco.

§ 3°. Fica vedada a participação na Comissão do Concurso de membro
do Ministério Público e pessoas outras que, de alguma forma, integrem
a organização e fiscalização do certame, do cônjuge e dos parentes de
candidatos inscritos, consanguíneos, civis ou afins, até o terceiro grau,
inclusive, amigos íntimos ou inimigos capitais, bem como os membros
do Conselho Superior do Ministério Público.

§ 4°. Fica, ainda, proibida de integrar a Comissão de Concurso pessoa
que seja ou tenha sido, nos últimos três anos, titular, sócia, dirigente,
empregada ou professora de curso destinado a aperfeiçoamento de
alunos para fins de aprovação em concurso público.

Art. 27. Compete à Comissão do Concurso:
I - processar a tramitação do Concurso;
lI - presidir a realização da prova objetiva, das discursivas e da oral;
IlI - entrevistar os candidatos;
IV - processar a documentação referente à inscrição definitiva.

Art. 28. A Comissão do Concurso será secretariada por Promotor de
Justiça da mais elevada entrância, designado pelo seu Presidente,
aplicando-lhe as mesmas vedações previstas nos §§ 2° e 3° do art. 26
desta Resolução.

Parágrafo único. As atribuições do Secretário serão definidas pelo
Presidente da Comissão do Concurso, cabendo-lhe lavrar as atas de
todas as reuniões realizadas.

Art. 29. As decisões da Comissão do Concurso serão tomadas por
maioria absoluta.

Art. 30. Para a operacionalização do certame, a Procuradoria-Geral de
Justiça contratará empresa especializada ou entidade educacional, que
atuará sob a coordenação e supervisão da Comissão do Concurso.

Seção VII - Das Provas em Geral

Art. 31. As provas escritas serão divididas em duas etapas, a saber:
I - prova objetiva, de múltipla escolha, de caráter eliminatório e
classificatório, e com duração de 5 (cinco) horas, que consistirá em uma
prova escrita sobre Conhecimentos Gerais de Direito,

contendo 100 (cem) questões objetivas de pronta resposta e apuração
padronizada, composta cada uma de 5 (cinco) alternativas, com a
finalidade de selecionar os candidatos a serem admitidos às provas
previstas no inciso II deste artigo.

§ 1°. A prova objetiva não poderá ser formulada com base em
entendimentos doutrinários divergentes ou jurisprudência não
consolidada dos Tribunais Superiores, de maneira que as opções
consideradas corretas deverão ter embasamento na legislação, em
súmulas ou jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores.

§ 2°. Na prova objetiva, não será permitida ao candidato a consulta a
qualquer tipo de legislação, súmulas e jurisprudência dos Tribunais,
anotações ou quaisquer outros comentários.

§ 3°. Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem a nota
mínima de 5,0 (cinco) na prova objetiva.

lI - provas discursivas, de respostas fundamentadas de caráter
eliminatório e classificatório, com duração de 4 (quatro) horas,
realizadas em dois períodos distintos, consistindo a primeira prova na
elaboração de uma manifestação, que terá a nota máxima de 6,0 (seis),
e duas questões ou perguntas, valendo até 2,0 (dois) pontos dada a
cada uma; e a segunda prova, consistindo na elaboração de uma
denúncia, que terá a nota máxima de 6,0 (seis), e duas questões ou
perguntas, valendo até 2,0 (dois) pontos cada uma.

§ 1º. As provas discursivas, igualmente, não poderão ter questões
formuladas com base em entendimentos doutrinários divergentes ou
jurisprudência não consolidada dos Tribunais Superiores, de maneira
que as respostas consideradas corretas deverão ter embasamento na
legislação, em súmulas ou jurisprudência dominante dos Tribunais
Superiores, atendendo, em especial, a atuação específica do Ministério
Público Estadual.

§ 2°. Na execução das provas discursivas, os candidatos poderão
consultar legislação, desde que desacompanhada de qualquer
comentário, anotação, súmulas e jurisprudência, material que será
submetido à inspeção durante a realização dos exames.

§ 3º. Na correção e julgamento das provas discursivas, a Banca
Examinadora, indicada pela empresa especializada ou entidade
educacional encarregada da operacionalização do concurso, atribuirá
notas de 0,0 (zero) a 10,0 (dez), levando-se em conta, além do acerto
das respostas, o conhecimento do vernáculo e a capacidade teórica e
prática na exposição do pensamento.

§ 4°. Somente serão convocados para realização das provas discursivas
os candidatos que obtiverem aprovação na prova objetiva e que forem
classificados no quantitativo de até 150 (cento e cinquenta) vagas,
preservando-se a proporcionalidade das vagas reservadas às políticas
afirmativas.

§ 5º. Todos os candidatos aprovados que empatarem na última
classificação das vagas, observada a proporcionalidade das reservadas
às políticas afirmativas, serão convocados para as provas discursivas.

§ 6º. Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem a nota
mínima de 5,0 (cinco) em cada uma das provas discursivas.

§ 7°. Os candidatos que obtiverem a nota mínima exigida na prova
objetiva e nota mínima em cada uma das provas discursivas serão
convocados à prova oral, conforme publicação a ser feita no Diário
Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Pernambuco, com
indicação do dia, hora e local.

Art. 32. A prova oral versará sobre pontos do programa sorteados no
momento da prova, para arguição por
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componentes da Banca Examinadora, a ser indicada pela empresa
espec ia l i zada  ou  en t idade  educac iona l  encar regada  da
operacionalização do concurso, por tempo não superior a 60 minutos.

§ 1°. Os pontos serão referentes às matérias das disciplinas de Direito
Penal, Direito Processual Penal, Direitos Difusos e Coletivos e Direito da
Criança e do Adolescente.

§ 2°. O sorteio dos pontos e a arguição serão realizados em sessão
pública, devendo a arguição de cada candidato ser gravada em áudio,
separadamente.

§ 3°. Por ocasião da prova oral, os candidatos a serem examinados em
cada dia permanecerão isolados em sala reservada, sendo convocados
à presença da Banca Examinadora por ordem alfabética e à medida que
os anteriores já tenham sido examinados.

§ 4°. À prova oral será atribuída, sigilosamente, por cada examinador,
nota de 0,0 (zero) a 10,0 (dez).

§ 5°. Serão admitidos às demais etapas do concurso os candidatos que
obtiverem a nota final mínima de 5,0 (cinco), obtida pela média
aritmética das arguições.

§ 6°. No segundo dia útil subsequente à realização da prova oral, a nota
final atribuída a cada um dos candidatos será divulgada no Diário Oficial
Eletrônico do Ministério Público do Estado de Pernambuco.

Art. 33. A prova seletiva e as provas discursivas versarão sobre as
seguintes matérias:
GRUPO TEMÁTICO I - Direito Penal, Direito Processual Penal, Direito
de Execução Penal e Medicina Legal.
GRUPO TEMÁTICO lI - Direito Civil, Direito Comercial, Direito
Processual Civil.
GRUPO TEMÁTICO IlI - Direito Constitucional, Direito Tributário, Direito
Administrativo e Direito Eleitoral.
GRUPO TEMÁTICO IV - Direitos Difusos e Coletivos, Direito da Criança
e do Adolescente e Legislação Institucional.
GRUPO TEMÁTICO V - Promoção da igualdade étnico-racial e
legislação específica correspondente.

Parágrafo único - O conteúdo programático constará do Edital de
abertura do concurso.

Art. 34. Para ser admitido à prestação de cada prova, bem como à
entrevista, aos exames físico e psicotécnico, à Perícia Médica
(candidatos com deficiência) e à entrevista de heteroidentificação, o
candidato deverá comparecer aos respectivos locais pontualmente e
munido de documento legal de identificação, sob pena de eliminação.

Art. 35. Deferida a inscrição definitiva, após a apreciação da idoneidade
moral dos candidatos pelo Conselho Superior do Ministério Público, a
realização da entrevista e dos  exames (médico e psicotécnico), de
exclusiva responsabilidade do Ministério Público do Estado de
Pernambuco, a Instituição Organizadora do certame julgará os títulos
dos candidatos, obtidos até a data de publicação do Edital de abertura
do concurso, em sessão reservada, aplicando os seguintes pontos:
a) Exercício de cargo de carreira do Ministério Público, pelo período
mínimo de 2 (dois) anos: 0,40 (quatro décimos);
b) Exercício de cargo de Magistrado, pelo período mínimo de 2 (dois)
anos: 0,40 (quatro décimos);
c) Exercício de cargo público efetivo privativo de bacharel em Direito,
pelo período mínimo de 2 (dois) anos: 0,10 (um décimo);
d) Diploma ou certificado de curso de doutorado ou livre-docência na
área do Direito devidamente reconhecido pelo MEC: 0,05 (cinco
centésimos);
e) Diploma ou certificado de curso de mestrado na área do Direito
devidamente reconhecido pelo MEC: 0,03 (três

centésimos);
f) Diploma ou certificado de conclusão de curso de pós-graduação ou
graduação em área não jurídica devidamente reconhecido pelo MEC,
independentemente do número de cursos: 0,02 (dois centésimos);
(Redação alterada pela Resolução RES – PGJ Nº 05/2023)
g) Exercício, por no mínimo 02 (dois) anos, do magistério jurídico em
Instituição de Ensino Superior devidamente reconhecida pelo Ministério
da Educação ou Escola Superior vinculada ao Ministério Público, à
Magistratura, à Ordem dos Advogados do Brasil ou à Defensoria Pública
– 0,02 (dois centésimos).

Parágrafo único - A nota máxima conferida aos títulos não poderá
exceder 1,0 (um) ponto, vedada a acumulação das hipóteses indicadas
nas alíneas “d” e “e”, entre si.

Art. 36. No julgamento das provas serão obedecidos os seguintes
critérios:
I - À prova objetiva será atribuída uma única nota de 0,0 (zero) a 10,0
(dez);
II - A cada uma das provas discursivas será atribuída sigilosamente, por
cada examinador, nota de 0,0 (zero) a 10,0 (dez), sendo a nota final das
provas discursivas obtida pela média aritmética das duas provas;
IlI - À prova oral será atribuída sigilosamente, por cada examinador, nota
de 0,0 (zero) a 10,0 (dez), sendo a nota final da prova oral obtida pela
média aritmética das arguições;
IV - A pontuação máxima conferida aos títulos não poderá exceder 1,0
(um) ponto, sendo somada à média final das provas objetiva, discursivas
e oral, com efeito meramente classificatório;
V - Para efeito de classificação, atribuir-se-ão às provas os seguintes
pesos:
a) 2,5 (dois e meio) para a prova objetiva;
b) 5,0 (cinco) para a média aritmética das provas discursivas;
e) 2,5 (dois e meio) para a nota final da prova oral.

VI - A média final resultará do somatório da multiplicação da nota obtida
na prova objetiva, da média aritmética das provas discursivas e da nota
final da prova oral pelos respectivos pesos, dividindo-se o resultado por
10,0 (dez), considerando-se aprovado o candidato que obtiver média
mínima 5,0 (cinco). À média final obtida pelo candidato aprovado somar-
se-á a pontuação da prova de títulos, para efeito classificatório;
VII - Para o cálculo do resultado final, será observada a seguinte
equação:

[(PS x 2,5) + (MA/PD x 5,0) + (NF/PO x 2,5)] ÷ 10 = MF
MF + PT = RF

Significando:
a) PS: Prova Objetiva
b) MA/PD: Média Aritmética das Provas Discursivas
c) NF/PO: Nota Final da Prova Oral
d) MF: Média Final
e) PT: Pontos dos Títulos
f) RF: Resultado Final.

Art. 37. A Comissão do Concurso fará a leitura da apuração dos pontos
da prova de títulos e, na mesma ocasião, do resultado final, a ser
publicado no Diário Oficial do Ministério Público do Estado de
Pernambuco.

Seção VIII - Dos Recursos

Art. 38. Serão admitidos recursos quanto:
a) ao indeferimento dos requerimentos de isenção de pagamento do
valor da inscrição;
b) ao indeferimento da condição de candidato com deficiência e/ou
solicitação especial;
c) ao indeferimento da opção do candidato em concorrer às vagas
reservadas aos candidatos autodeclarados negros;
d) à aplicação das provas;
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e) às questões e gabaritos das Provas;
f) ao resultado das Provas;
g) à inscrição definitiva;
h) à pontuação dos títulos.

§1° Os recursos deverão ser interpostos no prazo de até 2 (dois) dias
úteis, tendo como termo inicial o primeiro dia útil subsequente à data da
publicação do resultado ou do evento que lhe disser respeito.

§2° O recurso, dirigido à empresa especializada ou entidade
educacional, encarregada da operacionalização do concurso, será
protocolado exclusivamente de forma eletrônica e processado nos
termos do Edital de abertura do concurso.

§3º O processamento do recurso será sigiloso quanto à identificação do
candidato.

§4° O recurso interposto quanto à formulação das questões e gabarito
preliminar da prova objetiva, e aos resultados das provas será julgado
em instância única pela Banca Examinadora, determinando-se, caso
provido, a republicação do resultado, com exceção da hipótese contida
na alínea “g”, cuja competência para julgamento recairá perante a
Comissão do Concurso.

§5° A Comissão do Concurso homologará o resultado do julgamento dos
recursos, exceto se houver evidente descumprimento das regras
editalícias, ocasião em que intervirá para restaurar a legalidade do
certame, determinando à empresa especializada ou entidade
educacional encarregada da operacionalização do concurso a correção,
em decisão escrita e fundamentada.

§6° A decisão do recurso será dada a conhecer, coletivamente, e
apenas quanto aos pedidos que forem deferidos.

Seção IX - Da Classificação e da Homologação

Art. 39. A classificação dos candidatos obedecerá à ordem decrescente
do resultado final.

Parágrafo único - Em caso de igualdade de classificação, o desempate
atenderá, sucessivamente, aos seguintes critérios:
I - idade igual ou superior a 60 anos, conforme estabelece o Art. 27,
parágrafo único da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso);
II - a melhor nota na Prova Discursiva;
III - a melhor nota na Prova Oral;
IV - o melhor resultado na Prova de Títulos;
V - o exercício do cargo de Promotor de Justiça ou de Juiz de Direito;
VI - maior idade;
VII - tiver exercido a função de jurado, nos termos do art. 440 do Código
de Processo Penal, no período compreendido entre a data de entrada
em vigor da Lei nº 11.689/2008 e a data de término das inscrições para
este concurso.

Art. 40. Apreciada a regularidade do concurso, o Conselho Superior do
Ministério Público o homologará, com base em relatório da Comissão do
Concurso, e encaminhará ao Procurador-Geral de Justiça a lista dos
candidatos aprovados para nomeação.

Art. 41. Homologado o resultado final, o Procurador-Geral de Justiça
fará publicar, mediante edital, no Diário Oficial Eletrônico do Ministério
Público do Estado de Pernambuco, a relação de aprovados.

Seção X - Das Disposições Finais

Art. 42. Anulada questão de quaisquer das provas, os pontos a ela
relativos serão creditados a todos os candidatos.

Art. 43. O candidato será eliminado do certame nas hipóteses

previstas no Edital de abertura do concurso.

Art. 44. Não haverá divulgação das eliminações, nem dos candidatos
não aprovados.

Art. 45. Todos os papéis e documentos referentes ao certame serão
confiados, até a homologação do resultado final, à guarda do Secretário
da Comissão do Concurso, que os encaminhará ao arquivo do Ministério
Público do Estado de Pernambuco, através de ofício, para conservação
por período igual ao da validade do concurso, podendo ser em seguida
incinerados, salvo determinação em contrário.

Parágrafo único - Os candidatos poderão pleitear a retirada de títulos
apresentados ao concurso, mediante requerimento ao Procurador-Geral
de Justiça, no prazo de até 120 (cento e vinte) dias da publicação da
homologação do resultado final.

Art. 46. A Comissão do Concurso resolverá os casos omissos e as
dúvidas de interpretação do Edital de abertura do concurso.

Art. 47. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 15 de dezembro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, Presidente do Conselho
Superior, comunicamos aos Excelentíssimos Senhores Membros: Dr.
PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA - Corregedor-Geral, Drª.
LUCIA DE ASSIS, Dr. SILVIO JOSÉ MENEZES TAVARES, Drª.
CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS,Drª. GIANI
MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO DE MELO, Dr. AGUINALDO
FENELON DE BARROS, Dr. EDSON JOSÉ GUERRA, Drª. MARIA
IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA, e à Presidente da Associação do
Ministério Público - AMPPE, a realização da 41ª Sessão Virtual
Ordinária/2023, no período de 23 a 27 de outubro 2023. Lembramos,
ainda, que a relação dos processos deve ser encaminhada com
antecedência mínima de 03 (três) dias do início da referida sessão, ou
seja, até a quarta-feira, dia 18/10/2023, e que os votos deverão ser
inseridos na pasta “Sessão Virtual” até um dia antes do início da sessão
(dia 20/10/2023).

Recife, 10 de outubro de 2023.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Promotora de Justiça
Secretária do CSMP

AVISO CSMP Nº 127/2023
Recife, 10 de outubro de 2023

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, Presidente do Conselho
Superior, publicamos, em anexo, a relação dos processos incluídos para
julgamento na 40ª Sessão Virtual Ordinária/2023, no período de 16 a 20
de outubro de 2023, conforme Aviso nº 125/2023-CSMP, publicado no
DOE de 05/10/2023. Ressalte-se que, de acordo com o § 4º do art. 35
da IN nº 01/2020 (Regimento Interno do CSMP), havendo aquiescência
expressa ou tácita dos membros do Conselho Superior até o dia
assinalado como termo final do julgamento, ter-se-á por homologado o
voto do Conselheiro-Relator.

AVISO CSMP Nº 128/2023
Recife, 10 de outubro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Recife, 10 de outubro de 2023.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Promotora de Justiça
Secretária do CSMP

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 412/2023, publicada no DOE em 13/04/2023, na
modalidade Parcial 02 dias;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0639.0005671/2023-91;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Alterar a pedido, a modalidade de teletrabalho parcial - 02 dias, para
modalidade parcial 03 dias da servidora Pollynna Rattes Lima Caldas,
Assessor de Membro, matricula nº 190.369-1, a partir de 01/11/2023;

II – A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial
de Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após
avaliação e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da
unidade auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

V I– Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocado;

PORTARIA Nº SUBADM1175/2023
Recife, 10 de outubro de 2023

VI – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada 3ª Promotoria de Justiça Criminal
de Olinda, na modalidade parcial 03 dias no período de 01/11/2023 a
13/03/2024, bem como da unidade de lotação no que se refere às
atividades diárias.

 VII – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 13/03/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 10 de outubro de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023,

CONSIDERANDO o teor do processo SEI nº 19.20.0286.0025173/2023-
13, no qual é solicitada exoneração de Assessor de Membro do
Ministério Público;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – EXONERAR, a pedido, o servidor MAGNO NUNES COSTA JUNIOR,
matrícula nº 190.487-6, ocupante do cargo em comissão de Assessor de
Membro do Ministério Público, símbolo FGMP-4.

II – Esta Portaria retroagirá ao dia 09/10/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 10 de outubro de 2023

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM1176/2023
Recife, 10 de outubro de 2023

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 12ª Circunscrição com Sede em Vitoria
de Santo Antão;

PORTARIA Nº SUBADM1177/2023
Recife, 10 de outubro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 1134/2023 de
02/10/2023 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 10 de outubro de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
Administrativa das Promotorias de Justiça da Infância e Juventude da
Capital - PJIJCAP;

RESOLVE:

I- Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 1135/2023 de
02/10/2023 para:

II- Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Recife, 10 de outubro de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM1178/2023
Recife, 10 de outubro de 2023

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

PORTARIA Nº SUBADM1179/2023
Recife, 10 de outubro de 2023

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 5ª Circunscrição com Sede em
Garanhuns;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 1134/2023 de
02/10/2023 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Recife, 10 de outubro de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 6ª Circunscrição com Sede em Caruaru;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 1134/2023 de
02/10/2023 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Recife, 04 de outubro de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM1180/2023
Recife, 10 de outubro de 2023

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça

PORTARIA Nº SUBADM1181/2023
Recife, 10 de outubro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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plantonistas, conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da
Instrução Normativa PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em
23/02/2002, e disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de
24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 11ª Circunscrição com Sede em
Limoeiro;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 1134/2023 de
02/10/2023 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Recife, 10 de outubro de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 132/2023
Data do Despacho: 09/10/23
Interessado(a): Promotoria de Justiça de Venturosa
Despacho: Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos. Remeta-se o relatório ao Promotor(a) de Justiça correcionado(a)
para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe prazo de 10 dias
úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo 25, §2º, da
Resolução CGMP nº 001/2021.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 073/2023
Data do Despacho: 09/10/23
Interessado(a): Promotoria de Justiça de Betânia
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Sugestão de Criação de Cargo
Data do Despacho: 09/10/23
Interessado(a): Promotorias de Justiça Cabo de Santo Agostinho
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: 6º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 09/10/23
Interessado(a): Filipe Venâncio Côrtes
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Inspeção nº 060/2023
Data do Despacho: 09/10/23
Interessado(a): 1ª Promotoria de Justiça de Escada

DESPACHO CG Nº 182/2023
Recife, 10 de outubro de 2023

Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: 5º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 09/10/23
Interessado(a): Gustavo de Queiroz Zenaide
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: 6º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 09/10/23
Interessado(a): Gustavo de Queiroz Zenaide
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 040/2023
Data do Despacho: 09/10/23
Interessado(a): 4ª Promotoria de Justiça Criminal de Caruaru
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 074/2023
Data do Despacho: 09/10/23
Interessado(a): Promotoria de Justiça de Triunfo
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 039/2023
Data do Despacho: 09/10/23
Interessado(a): 7ª Promotoria de Justiça Criminal de Caruaru
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 045/2023
Data do Despacho: 09/10/23
Interessado(a): 9ª Promotoria de Justiça Criminal Caruaru
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 56/2023
Data do Despacho: 09/10/23
Interessado(a): 4ª Promotoria de Justiça de Serra Talhada
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 078/2023
Data do Despacho: 09/10/23
Interessado(a): Promotoria de Justiça de Belém de São Francisco
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

                       PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUIEIROA
                                            Corregedor-Geral
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A EXCELENTÍSSIMA CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DRA. MARIA IVANA
BOTELHO VIEIRA DA SILVA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo: (...)
Assunto: Relatório de Vitaliciamento
Data do Despacho: 02/10/23
Interessado(a): Juana Viana Ouriques de Oliveira Brasil
Despacho: Acolho o Relatório formulada pela Corregedoria-Auxiliar,
determinando a sua remessa ao Conselho Superior do Ministério
Público.

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Corregedora-Geral Substituta

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Coordenação Administrativa das Promotorias da Infância e Juventude
da Capital

CONVITE

As Cordenações Administrativas da Promotorias de Justiça de Defesa
da Cidadania da Capital e das Promotorias de Justiça da Infância e
Juventude da Capital convidam os membros que atuam no Plantão
Integrado Metropolitano da Infância e Juventude para participarem,
presencialmente ou remotamente, da reunião administrativa para
realização do sorteio da escala do plantão da
infância de 2024.

DATA: 27/10/2023 - Sexta-Feira

LOCAL: Sala de Audiência – B-14 (46)

ENDEREÇO: Promotorias de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

Edf. Paulo Cavalcanti - Av. Visconde de Suassuna, 99 – Santo Amaro.

HORÀRIO: 09:30

OBS.: O link para participação remota será disponibilizado no dia da
reunião por meio do grupo de whatsapp, “Plantão Infância” e por e-mail.

LUCIANA MACIEL DANTAS
Coordenadora Administrativa das Promotorias de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital

JECQUELINE GUILHERME AYMAR ELIHIMAS
Coordenadora Administrativa das Promotorias de Justiça da Infância e
Juventude da Capital

CONVITE Nº CONVITE.
Recife, 10 de outubro de 2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01872.000.242/2023 — Notícia de Fato

RESOLUÇÃO Nº 01872.000.242/2023

A 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina, com
atuação na Tutela de Fundações, Entidades e Organizações Sociais,

CONSIDERANDO que incumbe ao Parquet o velamento de fundações
de direito privado, por força na forma do disposto no

RESOLUÇÃO Nº RESOLUÇÃO N. 01872.000.242/2023
Recife, 28 de setembro de 2023

Código Civil/2002 (artigos 62 e seguintes), no Código de Processo Civil
(artigos 764 e 765), pela Lei nº 13.151/2015, pela Lei de Registros
Públicos, pela Lei nº 8.666/1993 (artigo 29, inciso III), pela Lei nº 8.958/
1994, pela Lei nº 12.101/2009 e pela Lei Complementar Estadual nº 12,
de 27 de dezembro de 1994, Lei Orgânica do MPPE (LOMP-PE), art. 4º,
inc. VI;

CONSIDERANDO que, além disso, a Lei Orgânica do Ministério Público
do Estado de Pernambuco atribuiu ao Procurador-Geral de Justiça o
múnus de disciplinar a matéria, por meio de resolução e, neste contexto,
foi expedida a Resolução PGJ nº 008 /2010, que que disciplina normas
para atuação das PROMOTORIAS DE TUTELA DE FUNDAÇÕES E
ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e dá outras providências;

CONSIDERANDO o requerimento protocolado nesta Promotoria pelos
membros da Fundação Evangélica do Vale do São Francisco –
FEVASF, de aprovação, para posterior registro, da Ata da Assembleia
Geral Ordinária nº 61, realizada em 11/09/2023, que tem por objeto: (i) a
inscrição de novos associados; e (ii) a eleição e posse da nova Diretoria
e do Conselho de referida entidade fundacional para assumir mandato
referente ao quinquênio 2023/2028;

CONSIDERANDO que do exame procedido na documentação acostada
aos autos n° 01872.000.242/2023, restou evidenciado que a  Fundação
Evangélica do Vale do São Francisco – FEVASF demonstrou a
regularidade das alterações estatutárias requeridas.

RESOLVE:

APROVAR a eleição de Diretoria e Conselho Fiscal da  Fundação
Evangélica do Vale do São Francisco – FEVASF para o exercício de
11/09/2023 a 10/09/2028, conforme Ata de Assembleia Geral Ordinária
nº 61, realizada em 11/09/2023 e  AUTORIZAR o registro no Cartório
competente das alterações pretendidas.

Determina-se, ainda, à Secretaria:

a) A publicação no Diário Oficial;

b) Após a chegada das informações acima, retornem-me para fins de
arquivamento.

Petrolina, 28 de setembro de 2023.

CÍNTIA MICAELLA GRANJA
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GRAVATÁ
Procedimento nº 02258.000.164/2023 — Inquérito Civil

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com atuação na defesa do
PATRIMÔNIO PÚBLICO, no uso das funções que lhe são conferidas
pelo art. 129, III, da Constituição Federal de 1988; art. 25, IV, da Lei
Federal nº 8.625/93; art. 6º, I, da Lei Complementar Estadual nº 12/94 e
art. 53 da Resolução RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO que, consoante o disposto nos artigos 37, § 4°, 127 e
129, inciso III, da Constituição Federal, 25 inc. IIV, alínea b, da Lei
Federal 8.625/93, 103, inc. VIII, da Lei Complementar Estadual 734/93,
é função institucional do Ministério Público a defesa do patrimônio
público e social;

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO N. 02258.000.164/2023
Recife, 28 de setembro de 2023
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CONSIDERANDO que, na Defesa do Patrimônio Público, cabe a esta
Promotoria de Justiça atuar no controle da legalidade dos atos de
Estado (RES-CPJ no 001/2002)

CONSIDERANDO que, nos termos art. 3°, IV, alínea “a”, da Lei
Municipal n° 3.888 /2022: “São impedidos de integrar o Conselho
FUNDEB: IV - Pais de alunos ou representantes da Sociedade Civil que:
a) exerçam cargos ou funções de livre nomeação;”

CONSIDERANDO que, de acordo com o referido dispositivo legal,
independe o início do exercício do cargo comissionado, se antes ou
após, a posse como integrante do Conselho, havendo expresso
impedimento de Membro que exerça cargo comissionado;

CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento desta Promotoria de
Justiça que, após tomar posse como Membro integrante do Conselho de
Fiscalização e Acompanhamento do FUNDEB, como representante da
Sociedade Civil Organizada, a pessoa de Samy Rogério de Lemos foi
nomeada para exercer o cargo de Gestor de Núcleo da Secretaria de
Educação do Município de Gravatá;

CONSIDERANDO que, em pesquisa real izada no Portal da
Transparência verificou-se a procedência da irregularidade, com a
obtenção de cópia das portarias de nomeações para integrar o Conselho
e para exercer o cargo comissionado de Gestor de Núcleo.

CONSIDERANDO que, nos termos do 53, da Resolução CSMP/MPPE:
“A recomendação é instrumento de atuação extrajudicial do Ministério
Público por intermédio do qual este expõe, em ato formal, razões fáticas
e jurídicas sobre determinada questão, com o objetivo de persuadir o
destinatário a praticar ou deixar de praticar determinados atos em
benefício da melhoria dos serviços públicos e de relevância pública ou
do respeito aos interesses, direitos e bens defendidos pela instituição,
atuando, assim, como instrumento de prevenção de responsabilidades
ou correção de condutas.”

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Sr. Samy Rogério de Lemos que se abstenha de
exercer a função de Membro e Presidente do Conselho Municipal de
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação e da Valorização dos Profissionais da
Educação  - FUNDEB, em razão de sua nomeação e exercício do cargo
comissionado de Gestor de Núcleo da Secretaria de Educação do
Município de Gravatá, informando a esta Promotoria,  o acatamento ou
não da Recomendação, no prazo de 5 (cinco) dias, através do e-mail:
1pjgravata@mppe.mp.br.

A presente Recomendação dá ciência e constitui em mora o destinatário
quanto à providência recomendada, podendo implicar na adoção de
todas as medidas administrativas e judiciais cabíveis, caso não seja
efetivada e comprovada a providência, no prazo acima estabelecido.

Gravatá, 28 de setembro de 2023.

Katarina Kirley de Brito Gouveia,
1º Promotor de Justiça de Gravatá.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.001.759/2021 — Inquérito Civil

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO N. 02014.001.759/2021
Recife, 30 de setembro de 2023

RECOMENDAÇÃO
Inquérito Civil nº 02014.001.759/2021

Representante: Ministério Público do Estado de Pernambuco ex officio.

Investigado: ILPI Conviver Geriátrico Santo Antônio Ltda (CNPJ nº
01.315.330/0001-39)
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
arts. 127, 129, III e 230 da Constituição Federal, e pelos artigos 8º, §1º,
da Lei nº. 7.347/85, nos artigos 15 e 74, I da Lei nº. 10.741/2003 –
Estatuto do Idoso e art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº. 12/1994, com as alterações posteriores;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal elevou o Ministério
Público à categoria de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe da defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
competindo ao Ministério Público a tutela dos interesses das pessoas
idosas;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, consoante
previsto no artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/1985, instaurar, sob sua
presidência, inquérito civil, e requisitar, de qualquer organismo público
ou particular, certidões, informações, exames ou perícias, que deverão
ser remetidos ao Parquet no prazo;

CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seu artigo 230, caput, prevê,
verbis: “A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantido lhes o direito à vida”;

CONSIDERANDO o art. 10 da Lei n.º 8.842/1994 (Política Nacional do
Idoso), que estabelece as competências dos órgãos e entidades
públicos municipais no que diz respeito à sua implementação, dentre as
quais estão: prestar serviços e desenvolver ações voltadas para o
atendimento das necessidades básicas do idoso; promover a
capacitação de recursos para o atendimento ao idoso; prevenir,
promover proteger e recuperar a saúde do idoso, mediante programas e
medidas profiláticas; adotar e aplicar normas de funcionamento às
instituições geriátricas e similares, com fiscalização pelos gestores do
Sistema Único de Saúde; e criar serviços alternativos para a saúde do
idoso;

CONSIDERANDO que a Lei nº 10.741/2003 (Estatuto da Pessoa Idosa),
no art. 2º, estabelece que o idoso goza de todos os direitos
fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção
integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros
meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua
saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual
e social, em condições de liberdade e dignidade;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Pessoa Idosa estabelece, em seus
artigos 3 e 33, que é obrigação da família, da comunidade, da sociedade
e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a
efetivação, entre outros do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar
e comunitária, sendo a Assistência Social, na Política Nacional do Idoso,
no Sistema Único de Saúde e demais normas pertinentes;

CONSIDERANDO o disposto no art. 48 e seguintes da Lei n.º
10.741/2003 (Estatuto da Pessoa Idosa), que especifica que as
entidades governamentais e não governamentais de assistência ao
idoso ficam sujeitas à inscrição e fiscalização de seus programas junto
ao órgão competente da Vigilância
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Sanitária e Conselho Municipal da Pessoa Idosa, e, em sua falta, junto
ao Conselho Estadual ou Nacional da Pessoa Idosa, observando
aspectos que dizem respeito, dentre outros, ao oferecimento de
instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, higiene,
salubridade e segurança;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, dentre outras
atribuições, a fiscalização das Instituições de Longa Permanência para
Idosos – ILPIs, nos termos descritos no art. 52, caput, do estatuto do
Idoso, in verbis: “As entidades governamentais e não-governamentais
de atendimento ao idoso serão fiscalizadas pelos Conselhos do idoso,
Ministério Público, Vigilância Sanitária e outros previstos em lei”;

CONSIDERANDO o conteúdo da Resolução da Diretoria Colegiada da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária de n.º 502, de 26 de setembro
de 2021, que define normas de funcionamento para as Instituições de
Longa Permanência para Idosos - ILPI´s, de caráter residencial;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 49 do Estatuto da Pessoa
Idosa, as entidades que desenvolvam programas de institucionalização
de longa permanência deverão adotar os seguintes princípios: I –
preservação dos vínculos familiares; II – atendimento personalizado e
em pequenos grupos; III – manutenção do idoso na mesma instituição,
salvo em caso de força maior; IV – participação do idoso nas atividades
comunitárias, de caráter interno e externo; V – observância dos direitos
e garantias dos idosos; VI – preservação da identidade do idoso e
oferecimento de ambiente de respeito e dignidade;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 50 do Estatuto da Pessoa
Idosa, constituem obrigações das entidades de atendimento: I – celebrar
contrato escrito de prestação de serviço com o idoso, especificando o
tipo de atendimento, as obrigações da entidade e prestações
decorrentes do contrato, com os respectivos preços, se for o caso; II –
observar os direitos e as garantias de que são titulares os idosos; III –
fornecer vestuário adequado, se for pública, e alimentação suficiente; IV
– oferecer instalações físicas em condições adequadas de
habitabilidade; V – oferecer atendimento personalizado; VI – diligenciar
no sentido da preservação dos vínculos familiares; VII – oferecer
acomodações apropriadas para recebimento de visitas; VIII –
proporcionar cuidados à saúde, conforme a necessidade do idoso; IX –
promover atividades educacionais, esportivas, culturais e de lazer; X –
propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com
suas crenças; XI – proceder a estudo social e pessoal de cada caso; XII
– comunicar à autoridade competente de saúde toda ocorrência de
idoso portador de doenças infecto-contagiosas; XIII – providenciar ou
solicitar que o Ministério Público requisite os documentos necessários
ao exercício da cidadania àqueles que não os tiverem, na forma da lei;
XIV – fornecer comprovante de depósito dos bens móveis que
receberem dos idosos; XV – manter arquivo de anotações onde constem
data e circunstâncias do atendimento, nome do idoso, responsável,
parentes, endereços, cidade, relação de seus pertences, bem como o
valor de contribuições, e suas alterações, se houver, e demais dados
que possibilitem sua identificação e a individualização do atendimento;
XVI – comunicar ao Ministério Público, para as providências cabíveis, a
situação de abandono moral ou material por parte dos familiares; XVII –
manter no quadro de pessoal profissionais com formação específica;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 53 da LBI (Lei Brasileira de
Inclusão), a acessibilidade é direito que garante à pessoa com
deficiência ou com mobilidade reduzida viver de forma independente e
exercer seus direitos de cidadania e de participação social;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 56 da citada Lei, a construção,
a reforma, a ampliação ou a mudança de uso de edificações abertas ao
público, de uso público ou privadas de

uso coletivo deverão ser executadas de modo a serem acessíveis;

CONSIDERANDO que a definição legal de "pessoa com mobilidade
reduzida", para efeitos de proteção conferida pela Lei nº 13.146/20158,
inclui o idoso, de acordo com a norma inserta no art. 3º, IX da LBI (Lei
Brasileira de Inclusão), a seguir: "Art. 3º: Para fins de aplicação desta
Lei, consideram-se: (...) IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela
que tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentação,
permanente ou temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da
flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso,
gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso";

CONSIDERANDO que, durante a fiscalização realizada pela Equipe
Técnica da Promotoria, em 22 de agosto de 2023, restaram verificadas
diversas irregularidades no âmbito da Instituição de Longa Permanência
para Idosos;

CONSIDERANDO que a Recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em
ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o
objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar
determinados atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens
defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas (Resolução nº
164/2017 do CNMP);

CONSIDERANDO que as atribuições do cargo de 30º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital estão fixadas na Resolução
RES – CPJ nº. 004/05, sendo as seguintes: I – Promover e defender os
direitos humanos da pessoa idosa, visando à proteção dos interesses
individuais indisponíveis, individuais homogêneos, coletivos e difusos,
especialmente daqueles em situação de risco; II – Zelar pela correta
aplicação das normas relativas à pessoa idosa, garantindo o seu bem-
estar, a sua integridade social e a não ocorrência de ameaças e
violações aos seus direitos; III – Inspecionar mensalmente entidades
públicas e particulares que prestem serviços de atendimento à pessoa
idosa, adotando as providências cabíveis; IV – Fiscalizar a implantação
e execução das Políticas Públicas destinadas às pessoas idosas e a
correta aplicação de seus recursos, promovendo as medidas
extrajudiciais e judiciais necessárias.”

RESOLVE, nos autos do Inquérito Civil nº 02014.001.759/2021 e, ainda,
na forma do art. 5º, Parágrafo único, inciso IV, da Lei Orgânica Estadual
o Ministério Público (Lei Complementar nº. 12/94):

RECOMENDAR à ILPI Conviver Geriátrico Santo Antônio Ltda que, no
prazo de 60 (sessenta) dias, proceda ao cumprimento do Estatuto da
Pessoa Idosa (Lei n.º 10.741 /2003), mediante adoção das seguintes
providências:

1.  Sanar as irregularidades verificadas pela Equipe Técnica da
Promotoria, em fiscalização realizada no âmbito da ILPI (Instituição de
Longa Permanência para Idosos), no dia 22 de agosto de 2023, a seguir
elencadas:

1.1. Ausência de Plano de atendimento individualizado ao idoso (art. 50,
V, E.I.); 1.2. Ausência de Plano de atenção integral à saúde do idoso
(Art. 36 da Resolução ANVISA/RDC nº 502/2021); 1.3. Ausência de
contrato com a prestadora de serviço e cópia do alvará sanitário da
empresa contratada quando os serviços de alimentação, limpeza e/ou
lavanderia forem terceirizados (Art. 14 da Resolução ANVISA / RDC nº
502 /2021); 1.4. Ausência de documento comprobatório da higienização
dos reservatórios de água e de controle de pragas e vetores; 1.5.
Ausência de POP´s e rotinas de boas práticas para os serviços de
alimentação (nos termos da Resolução
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ANVISA / RDC nº 216/04), limpeza de ambientes e processamento de
roupas (Art. 47 da Resolução ANVISA / RDC nº 502 /2021); 1.6.
Ausência de contrato de serviço terceirizado de remoção de resíduos
(Resolução ANVISA/RDC nº 502/2021); 1.7. Ausência de lista de
eventos sentinelas (Art. 55 da Resolução ANVISA / RDC nº 502/2021);
1.8. Ausência de listagem com o levantamento do grau de dependência
dos idosos (Art. 16 da Resolução ANVISA / RDC nº 502/2021); 1.9.
Ausência de elaboração de Plano de Atendimento Individualizado com
registro da história de vida, perfil socioeconômico e escolaridade dos
residentes; 1.10. Ausência de planejamento de ações de cuidado,
subscrito por equipe multiprofissional, para casa residente, com base em
Plano de Atendimento Individualizado; 1.11.  Ausência de realização de
estudo psicossocial de todos os idosos, com identificação de familiares e
amigos, e seu perfil, conforme art. 50 do Estatuto do Idoso;
1.12. Inexistência de Fluxogramas de Comunicação tanto com a rede
privada, quanto pública de saúde e de assistência social em local de
fácil acesso e conhecido de todos os funcionários;

2. Oficie-se ao dirigente do(a) ILPI Conviver Geriátrico Santo Antônio
Ltda, enviando-lhe cópia para o devido conhecimento a fim de que, no
prazo acima fixado, responda se aceita os seus termos, cientificando
este órgão ministerial quanto às medidas adotadas, inclusive, com
apresentação de cronograma de cumprimento das medidas a serem
implementadas, com a advertência de que a ausência de resposta será
considerada como não acatamento e ensejará a adoção das medidas
judiciais cabíveis;

3. Encaminhe-se cópia da presente Recomendação à Vigilância
Sanitária Municipal do Recife, ao Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa Idosa no Recife (COMDIR) e ao Conselho Estadual dos Direitos
da Pessoa Idosa em Pernambuco (CEDPI /PE), para conhecimento.

4. Encaminhe-se cópia da presente Recomendação à Subprocuradoria-
Geral em Assuntos Administrativos (subadm.doe@mppe. mp.br), para
fins de publicação no Diário Oficial do Estado, ao Egrégio Conselho
Superior do Ministério Público e ao Centro de Apoio Operacional das
Promotorias de Defesa da Cidadania.

5. Decorrido o prazo estabelecido, sem manifestação, certifique nos
autos e voltem-me conclusos.

6. Cumpra-se.

Recife, 30 de setembro de 2023.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.000.259/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL
Inquérito Civil nº 02014.000.259/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição
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PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL N. 02014.000.259/2023
Recife, 29 de setembro de 2023

Federal, e pelos artigos 1º e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV,
alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações
da Lei Complementar nº 21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;

C O N S I D E R A N D O  o  P r o c e d i m e n t o  P r e p a r a t ó r i o  n º
02014.000.259/2023, em tramitação nesta Promotoria de Justiça, no
qual figura como vítima M.J.D.S., pessoa idosa, residente no município
do Recife/PE;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público - SIM;

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l  e m  A s s u n t o s  A d m i n i s t r a t i v o s
(subadm.doe@mppe. mp.br), para fins de publicação no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco e ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania, para registro e
estatística;

Por fim, determino o que segue:

3.1. Designe-se audiência.

3.2. Inclua-se o feito em pauta de audiência, conforme agenda desta
Promotoria de Justiça.

3.3. Cumpra-se.

Recife, 29 de setembro de 2023.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça.
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FERNANDO DE NORONHA
Procedimento nº 02420.000.087/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL
Inquérito Civil 02420.000.087/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais,  CONVERTER o presente procedimento preparatório em
Inquérito Civil com o fim de investigar o presente:

OBJETO: casos de contaminação de consumidores do Arquipélago de
Fernando de Noronha  em função da ingestão de peixes, especialmente
os da espécie guarajuba e barracuda.

INVESTIGADOS: Administração da Autarquia Territorial do Distrito
Estadual de Fernando de Noronha,  Secretaria Executiva de Vigilância
em Saúde e Atenção Primária do Estado de Pernambuco, Sr.  José
Correia de Oliveira (Sr. Neneu)  e Primeiríssima Receptivos e Passeios.

NOTICIANTES: diversas pessoas físicas.

Trata-se de Procedimento Preparatório nº 02420.000.087/2022,
instaurado na Promotoria de Justiça de Fernando de Noronha, a partir
de relatos de diversas pessoas físicas (turistas e moradores) de
intoxicação alimentar causada pelo consumo do peixes, especialmente
os da espécie  guarajuba e barracuda,  servidos durante passeios
turísticos nas embarcações do Sr. José Correia de Oliveira e da
Primeiríssima Receptivos e Passeios, acarretando sérios problemas de
saúde aos consumidores.

Ocorre que, na apreciação das peças, verifica-se a ausência do
resultado da análise do alimento e respectivo laudo, encaminhado a um
laboratório espanhol pela Gerência de Vigilância de Doenças de
Transmissão Hídrica e Alimentar da Secretaria Estadual de Saúde de
Pernambuco bem como as providências adotadas pela Administração
da Autarquia do Distrito Estadual de Fernando de Noronha, após a
divulgação da Nota Técnica, emitida pela Secretaria de Saúde de
Pernambuco, em conjunto com a Secretaria Executiva de Vigilância em
Saúde e Atenção Primária, a Diretoria Geral da Agência Pernambucana
de Vigilância Sanitária e a Superintendência de Saúde do arquipélago,
trazendo informações importantes sobre o assunto, conforme Evento
0040.

Resolve, assim, CONVERTER o Procedimento Preparatório nº
02420.000.087 /2022 e Inquérito Civil  e promover as diligências
indispensáveis à instrução do feito, determinando, desde logo, a adoção
das seguintes providências:

- cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Subprocuradoria Geral de Justiça em
Assuntos Administrativos (SUBADM)  para publicação no Diário Oficial,
comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP;

- a expedição de ofício à Gerência de Vigilância de Doenças de
Transmissão Hídrica e Alimentar da Secretaria Estadual de
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Saúde de Pernambuco para que envie o resultado da análise do
alimento promovida por laboratório espanhol. Prazo de 30 dias para
resposta;

- a expedição de ofício à Administração da Autarquia Territorial do
Distrito Estadual de Fernando de Noronha para que informe as ações e
providências adotadas após a emissão da Nota  Técnica da Secretaria
de Saúde de Pernambuco, a exemplo de fiscalizações da vigilância
sanitária nas embarcações turísticas e restaurantes do Arquipélago,
controle das licenças ambientais e sanitárias expedidas às empresas,
avisos à população da Ilha e turistas na mídia local em relação aos
riscos de contaminação, eventuais proibições de uso dos peixes
transmissores (guarajuba e barracuda, principalmente) e reforços na
estrutura do Hospital São Lucas (medicamentos, ampliação de leitos,
etc.) para atender os casos de intoxicação alimentar da população.
Prazo de 30 dias para resposta.
Caberá à Secretaria cadastrar todos os sujeitos envolvidos:
investigados, noticiantes e interessados.

Cumpra-se.

Recife, 10 de outubro de 2023.

Ivo Pereira de Lima,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.001.190/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL
Inquérito Civil nº 02014.001.190/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;

C O N S I D E R A N D O  o  P r o c e d i m e n t o  P r e p a r a t ó r i o  n º
02014.001.190/2022, em tramitação nesta Promotoria de Justiça, no
qual figura como vítima M.L.D.S., pessoa idosa, residente no município
do Recife/PE;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;
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CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público - SIM;

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l  e m  A s s u n t o s  A d m i n i s t r a t i v o s
(subadm.doe@mppe. mp.br), para fins de publicação no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco e ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania, para registro e
estatística;

Por fim, determino o que segue:

3.1. Reitere-se o ofício nº 02014.001.190/2022-0006, anexando cópia do
relatório de evento 34, requisitando resposta do CREAS Ana
Vasconcelos, com fulcro no art. 74, V, da Lei nº 10.741/2003, no prazo
de 30 (trinta) dias.

3.2. Com as respostas, voltem-me conclusos.

3.3. Cumpra-se.

Recife, 29 de setembro de 2023.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça.
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.000.179/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL
Inquérito Civil nº 02014.000.179/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do
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Idoso, que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o
inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e
interesses difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais
homogêneos do idoso;

C O N S I D E R A N D O  o  P r o c e d i m e n t o  P r e p a r a t ó r i o  n º
02014.000.179/2023, em tramitação nesta Promotoria de Justiça, no
qual figura como vítima M.J.B.D.L., pessoa idosa, residente no município
do Recife/PE;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público - SIM;

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l  e m  A s s u n t o s  A d m i n i s t r a t i v o s
(subadm.doe@mppe. mp.br), para fins de publicação no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco e ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania, para registro e
estatística;

Por fim, determino o que segue:

3.1. Encaminhem-se os autos à equipe técnica, a pedido, para
apresentação de relatório de reunião intersetorial ocorrida no Grupo de
Trabalho da Pessoa Idosa.

3.2. Com as respostas, voltem-me conclusos.

3.3. Cumpra-se.

Recife, 29 de setembro de 2023.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça.
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAMARACÁ
Procedimento nº 01669.000.193/2023 — Notícia de Fato
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/1993; no artigo 14 da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais, e

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 37, XXI,
dispõe que a regra para contratações com o Poder Público é a
submissão prévia ao procedimento licitatório, como corolário dos
princípios da igualdade, contido no art.5° da mesma Carta, bem assim
da impessoalidade, inserto no art.37, caput, daquele Diploma Maior;

CONSIDERANDO que foi recebida nesta Promotoria de Justiça
denúncia acerca de aditamento de contrato administrativo, vencido, pelo
município da Ilha de Itamaracá, referente ao processo licitatório nº.
042/2021, pregão eletrônico nº. 006 /2021 para aquisição de KIT DE
LIVROS ESCRIBO PLAY PLUS, para atendimento de 2.136 alunos, nas
modalidades de Educação Infantil, Ensino Fundamental, EJA,
Professores e Auxiliares Pedagógicos para o acesso no ano letivo de
2021;

CONSIDERANDO que em 10/08/2021 a Secretaria de Educação da ilha
de Itamaracá, assinou o Contrato nº036/2021 com a Empresa EDUKI
TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 24.080.132/0001-39 para
Aquisição de Kit de Livros ESCRIBO PLAY PLUS, para atendimento de
2.136 alunos, nas Modalidades de Educação Infantil, Ensino
Fundamental, Educação de Jovens e Adultos (EJA), Professores e
Auxiliares Pedagógicos para o acesso ao Ano Letivo de 2021, com
validade de 12 (doze) meses;

CONSIDERANDO que em 11/08/2022 o município da Ilha de Itamaracá
realizou o 1º termo aditivo do contrato de nº. Contrato nº036/2021;

CONSIDERANDO que a duração dos contratos deve estar adstrita à
vigência dos créditos orçamentários e a regra é o cumprimento das
prestações no prazo estipulado no projeto básico e no contrato. (art.57,
da Lei n º. 8.666/93);

CONSIDERANDO que excepcionalmente, os incisos do art. 57, da Lei
nº. 8.666 /93 autorizam a prorrogação de prazos quando o produto
estiver contemplado nas metas estabelecidas no Plano Plurianual,
quando se tratar de prestação de serviços a serem executados de forma
contínua, quando se tratar de aluguel de equipamentos e utilização de
programas de informática e nas hipóteses previstas nos incisos IX, XIX,
XVIII e XXXI do art. 24.

CONSIDERANDO que a duração de um contrato deve ser aquela
necessária é suficiente para as partes cumprirem as prestações que
lhes incumbem e, por imposição legal, o prazo de vigência deve ser
expressamente previsto (art. 57, §3°, da Lei nº. 8.666 /93);

CONSIDERANDO que na eventualidade de um descompasso, a
legislação permite, excepcionalmente, à prorrogação dos prazos,
devendo-se verificar o cumprimento dos seguintes requisitos: previsão
da possibilidade de prorrogação no edital e no contrato; Manutenção do
objeto do contrato e de seu objetivo Inalterados; Declaração por escrito
do Interesse das partes (acordo de vontades); Demonstração da
superveniência

do(s) fato(s) que deu(ram) ensejo ao atraso;
Subsunção com clareza e precisão do(s) fato(s) a uma ou mais das
hipóteses previstas no art. 57, §1°, incisos I a VI, da Lei n° 8.666/93;
Demonstração do nexo de causalidade com o atraso pontuado;
Apuração de culpa pelo atraso (contratante ou contratada ou de ambos)
e suas conseqüências para o contrato e para os responsáveis (aplicação
de penalidade ou revisão do contrato para manutenção de ,seu
equilíbrio financeiro ou renúncia expressa da contratada a essa revisão,
etc); Demonstração da vantajosidade e da economicidade da
prorrogação; Manutenção das condições de habilitação da contratada;
Confirmação da existência de disponibilidade orçamentária e de inclusão
do projeto no Plano Plurianual, se for o caso; Manifestação técnica
conclusiva sobre a viabilidade do novo cronograma físico-financeiro;
Justificativa por escrito da autoridade competente contendo a presença
de cada um dos requisitos acima articulados e autorização da
autoridade competente para celebrar o contrato;

CONSIDERANDO o posicionamento do TCU no Acórdão n.º 1226/2012-
Plenário, TC 010.222/2012-0, rel. Min. Valmir Campelo, 23.5.2012,
segundo o qual as alterações contratuais sem a devida formalização
mediante termo aditivo configura contrato verbal, que pode levar à
responsabilização dos gestores omissos quanto ao cumprimento do
dever;

CONSIDERANDO as graves irregularidades supramencionadas, além
de inconstitucionais, por afrontarem os princípios que regem a
Administração Pública, notadamente o princípio do interesse público e
economicidade, também representam fortes evidências da prática de
atos de improbidade administrativa;

CONSIDERANDO as funções institucionais do MINISTÉRIO PÚBLICO
na defesa da ordem jurídica, do patrimônio público e social, dos direitos
e interesses sociais, difusos e coletivos, bem como o zelo pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados constitucionalmente, de acordo com os arts. 127 e
129 da Constituição Federal.
RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil nos seguintes termos:

OBJETO: Processo licitatório nº. 042/2021, pregão eletrônico nº.
006/2021 para Aquisição de KIT DE LIVROS ESCRIBO PLAY PLUS,
para atendimento de 2.136 alunos, nas modalidades de Educação
Infanti l , Ensino Fundamental, EJA, Professores e Auxil iares
Pedagógicos para o acesso no ano letivo de 2021; Contrato nº036/2021

INVESTIGADOS: Marcos Paulo Barros de Andrade (Secretário
Municipal de Educação); Jaldeci Maria da Silva (Pregoeira da CPL do
município da Ilha de Itamaracá); Eduki Tecnologia e Serviços LTDA
(contratada)

Determino, desde logo, a adoção das seguintes providências: cópia da
portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como sua publicação no Diário Oficial,
comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP.
Cumpra-se.

Ilha de Itamaracá, 08 de outubro de 2023.

Gustavo Henrique Holanda Dias Kershaw
1º  Promotor de Justiça da Ilha de Itamaracá
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Procedimento nº 01877.000.632/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01877.000.632/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por sua Promotora de
Justiça signatária, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis por intermédio da 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina com atuação na Promoção
e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa e Pessoa com
Deficiência, que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos arts. 127 e 129, III, da Constituição Federal, pelos art.
8º, §1º, da Lei nº. 7.347/85, art. 74, I, da Lei nº. 10.741/2003 – Estatuto
do Idoso –, no art. 3º, da Lei nº. 7.853/89 c/c Lei nº. 13.146/15 – Estatuto
da Pessoa com Deficiência –, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei
Complementar Estadual nº. 12/1994, com as alterações posteriores, e
conforme a Resolução RES-CSMP nº. 003/2019;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal elevou o Ministério
Público à categoria de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe da defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
competindo ao Ministério Público a tutela dos interesses das pessoas
idosas (CR/88; art. 127);

CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II,
estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa
dos interesses sociais e individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo
efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, incluindo as
ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 197, do Texto Magno;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, ao chancelar os direitos e
garantias individuais estabelece no caput do artigo 5º, que “todos são
iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade”;

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público expedir
notificações nos procedimentos de sua competência, requisitando
informações e documentos para instruí-los, na forma da lei
complementar respectiva;

CONSIDERANDO que as atribuições da 3ª Promotoria de Justiça de
Defesa da Cidadania de Petrolina estão fixadas na Resolução RES-CPJ
nº. 004/05, sendo as seguintes: “I – Promover e defender os direitos
humanos da pessoa idosa, visando à proteção dos interesses individuais
indisponíveis, individuais homogêneos, colet ivos e difusos,
especialmente daqueles em situação de risco; II – Zelar pela correta
aplicação das normas relativas à pessoa idosa, garantindo o seu bem-
estar, a sua integridade social e a não ocorrência de ameaças e
violações aos seus direitos; III – Inspecionar mensalmente entidades
públicas e particulares que prestem serviços de atendimento à pessoa
idosa, adotando as providências cabíveis; IV – Fiscalizar a implantação
e execução das Políticas Públicas destinadas às pessoas idosas e a
correta aplicação de seus recursos, promovendo as medidas
extrajudiciais e judiciais necessárias”;

CONSIDERANDO que o procedimento administrativo também é
destinado a apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis, consoante art. 8º, III, da RES-CSMP nº. 003/2019, o qual,
neste caso em análise, tem caráter de investigação cível e/ou criminal
de determinada pessoa, em função de ilícito específico;

CONSIDERANDO que foram noticiados casos de internações
involuntárias  de idosas na instituição e na convivência de adolescentes
no Centro de Recuperação Evangélicos Livres para Servir – CRELPS,
desta urbe, e dependentes químicos no

mesmo espaço físico, ainda que supostamente separado em alas com
pouco rigor de segregação;

CONSIDERANDO que há, recorrentemente, a internação de pessoas
que fogem do perfil institucional da unidade, havendo acolhimento de
pacientes com distúrbios mentais, tais como esquizofrenia e depressão,
inclusive de pacientes com permanência de anos, em flagrante
desrespeito à temporariedade do perfil da instituição;

CONSIDERANDO inspeção conjunta realizada pelas 3ª e 4ª
Promotorias de Justiça de Cidadania de Petrolina, na data de
29/08/2023, com a presença da Polícia Civil de Pernambuco e do
Supervisor da APEVISA da Regional de Petrolina, bem como
representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social e
Secretaria Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO que, durante a inspeção, foram constatadas as mais
diversas violações não só à saúde pública como à dignidade humana,
restando evidentes abusos perpetrados contra as internas,
consubstanciados em violação aos seus direitos de ir e vir (internadas
contra a própria vontade), relatos de abusos de natureza física e
patrimonial;

CONSIDERANDO a instauração de INQUÉRITO POLICIAL por meio de
portaria através do BOE n° 23E0304003288, pela Polícia Civil de
Pernambuco, com a finalidade de apurar supostos crimes de cárcere
privado e apropriação indébita de benefício previdenciário de idoso e de
pessoa com deficiência;

CONSIDERANDO os relatos de diversas internas acerca da ausência de
conhecimento e disposição do próprio benefício, não receberem
qualquer valor em dinheiro para compra de produtos essenciais, bem
como estarem sendo impedidas de qualquer comunicação com o mundo
exterior;

CONSIDERANDO que em ato de inspeção foram desinstitucionalizadas
05 internas, dentre elas: H. M. de A., M. do S. S., C. R. C., A. R. M., D.
de S. A. A. e E. de S. A;
CONSIDERANDO que fora instaurada Notíc ia de Fato nº
01877.000.632/2023, no qual apura-se irregularidades da Comunidade
Terapêutica “CRELPS” e da Casa de Acolhimento “CRELPS LOIÉ”, o
qual foi instaurado para constar Relatório de Visita ao estabelecimento
em 29.08.2023, oriundo da 4ª PJDC Petrolina, referente ao Inquérito
Civil nº. 01851.000.011/2021;

CONSIDERANDO a necessidade de continuar investigando as
circunstâncias das idosas desinstitucionalizadas;

CONSIDERANDO que é obrigação do Estado, garantir à pessoa idosa a
liberdade, o respeito e a dignidade, como pessoa humana e sujeito de
direitos civis, políticos, individuais e sociais, garantidos na Constituição e
nas leis, conforme art. 10, do Estatuto do Idoso, assim como compete ao
poder público garantir a dignidade da pessoa com deficiência ao longo
de toda a vida, consoante art. 10, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
finalidade de acompanhar a desinstitucionalização de H. M. de A., M. do
S. S., C. R. C., A. R. M., D. de S. A. A. e E. de S. A, internas do
CRELPS Loié, nesta urbe, e para tanto determina que essa Secretaria:

1. Efetue a comunicação da instauração do Procedimento Administrativo
ao CAOP Defesa da Cidadania, Conselho Superior do Ministério Público
para conhecimento e encaminhe reprografia ao Secretário-Geral do
Ministério Público para publicação em Diário Oficial Eletrônico;

2. Junte aos autos ata de reunião ocorrida no dia 06 de outubro de 2023.
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Por fim, observe-se também a Secretaria desta Promotoria de Justiça o
prazo máximo de 1 (um) ano, prorrogável pelo mesmo prazo e quantas
vezes forem necessárias, para duração do presente Procedimento,
conforme previsto na Resolução RES-CSMP nº. 003/2019, em seu
artigo 11, devendo cientificar esta Promotora de Justiça da proximidade
de seu término, para adoção das medidas cabíveis.

Cumpra-se.

Petrolina, 09 de outubro de 2023.

Rosane Moreira Cavalcanti,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01890.000.061/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01890.000.061/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar notícia de irregularidades na alimentação no
âmbito da ETE Dom Bosco

CONSIDERANDO a notícia veiculada, em 21.09.2023, pelo jornal local
g1, denunciando diversas irregularidades na alimentação ofertada no
âmbito da ETE Dom Bosco;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu artigo 208, inciso
VII, estabelece que "Art. 208. O dever do Estado com a educação será
efetivado mediante a garantia de: ... VII - atendimento ao educando, em
todas as etapas da educação básica, por meio de programas
suplementares de material didático escolar, transporte, alimentação e
assistência à saúde";

CONSIDERANDO que o texto constitucional também determina que
"Art. 212. ... § 4º Os programas suplementares de alimentação e
assistência à saúde previstos no art. 208, VII, serão financiados com
recursos provenientes de contribuições sociais e outros recursos
orçamentários";

CONSIDERANDO o estabelecido no art. 26, § 9º-A, da Lei nº
9.394/1996, "Art. 26.  Os currículos da educação infantil, do ensino
fundamental e do ensino médio devem ter base nacional comum, a ser
complementada, em cada sistema de ensino e em cada estabelecimento
escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características
regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos
educandos. ... § 9º-A.  A educação alimentar e nutricional será incluída
entre os temas transversais de que trata o caput";

CONSIDERANDO ainda o disposto no art. 71, inciso IV, da lei
supramencionada, no sentido de que "Art. 71. Não constituirão despesas
de manutenção e desenvolvimento do ensino aquelas realizadas com:
...  IV - programas suplementares de alimentação, assistência médico-
odontológica, farmacêutica e psicológica, e outras formas de assistência
social";

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 01890.000.061/2023
Recife, 22 de setembro de 2023

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, II, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1) Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar notícia de irregularidades na alimentação no
âmbito da ETE Dom Bosco";

2) Oficiar à SEE-PE, encaminhando cópia integral dos autos, para que,
no prazo de 30 (trinta) dias, sejam apresentadas informações
atualizadas acerca dos seguintes pontos referente à ETE Dom Bosco:

2.1) a implementação de rotinas de visitas sistemáticas da Gerência de
Alimentação Escolar, a fim de supervisionar a distribuição das refeições;
de avaliar o estado nutricional dos estudos, para definição de cardápios
mais adequados ao perfil nutricional; de intervir nas situações de alunos
em insegurança alimentar; de realizar atividades educativas e pesquisas
de aceitação dos cardápios;

2.2) o cardápio visível ao público;

2.3) pronunciamento acerca da presença de larvas, cabelo e objeto de
metal na merenda servida na unidade de ensino.

3) Oficiar ao Conselho de Alimentação Escolar de Pernambuco,
encaminhando cópia integral dos autos, requisitando vistoria in loco na
ETE Dom Bosco , para verificar as irregularidades denunciadas e outras
porventura existentes no prazo de 10 (dez) dias úteis;

4) Solicitar vistoria in loco à Nutricionista Ministerial, a fim de verificar a
qualidade na alimentação ofertada na ETE Dom Bosco, localizada na
Estr. do Arraial, 3208 - Tamarineira, Recife - PE, 52171-011,
notadamente o modo de preparo da merenda e a qualidade dos
produtos utilizados para as refeições, no prazo de 15 (quinze) dias;

5) Cientificar ao CAO Educação, à CGMP e ao CSMP a respeito da
instauração do presente procedimento;

6) Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 22 de setembro de 2023.
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Promotora de Justiça.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.492/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.001.492/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar as medidas administrativas adotadas para
promover a conscientização acerca das consequências  do consumo de
drogas aos alunos da EREM Ginásio Pernambucano

CONSIDERANDO o teor da denúncia anônima formulada, perante a
Ouvidoria do MPPE, em 22.05.2023, na qual consta notícia de consumo
de drogas nas dependências da EREM Ginásio Pernambucano;

CONSIDERANDO que  a  educação, direito de todos e dever do Estado
e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205
da CF/1988);

CONSIDERANDO que é dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão (art. 227, caput, da CF/1988);

CONSIDERANDO que o  ensino deve ser ministrado com base na
vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais
(art. 3º, inciso XI, da LDB), bem como que os estabelecimentos de
ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu sistema de ensino,
terão a incumbência de promover ambiente escolar seguro, adotando
estratégias de prevenção e enfrentamento ao uso ou dependência de
drogas (art. 12, inciso XI, da LDB);

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, II, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente (s) envolvido(s), se for o caso, devendo
o Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 01891.001.492/2023
Recife, 3 de outubro de 2023

1- Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar as medidas administrativas adotadas para
promover a conscientização acerca do consumo de drogas aos alunos
da  EREM Ginásio Pernambucano";

2- Reiterar os termos do Ofício nº 01891.001.492/2023-0003, sob a
forma de  requisição, destacando a reiteração, estabelecendo o prazo
de 10 (dez) dias úteis para a resposta;

3- Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 03 de outubro de 2023.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
OLINDA
Procedimento nº 01923.000.414/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01923.000.414/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, §2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, §1º, da Lei Federal nº. 7.347/1985; no artigo 25,
inciso IV, da Lei Federal nº. 8.625/1993; no artigo 14 da Resolução
CSMP nº. 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o presente:

O B J E T O :  C o m u n i c a ç ã o  d e  C r i m e  A m b i e n t a l  P r o c e s s o
0 2 0 1 9 . 0 0 0 2 9 8 / 2 0 2 2 - 0 6

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial,
comunicando-se ao Conselho Superior do Ministério Público – CSMP e
à Corregedoria-Geral do Ministério Público – CGMP.

Compulsando os autos, verifica-se que foi realizada Audiência em 26 de
abril de 2023, ocasião em que o representante do IBAMA informou que
a multa administrativa cobrada pelo órgão ainda não havia sido quitada,
uma vez que o autuado não compareceu à audiência de conciliação.
Durante a Audiência, o representante do IBAMA apresentou cálculo para
reparação civil a ser proposta ao autuado no valor de R$ 1.800,00 (um
mil e oitocentos reais), sugerindo que tal valor fosse direcionado ao
CETAS – Centro de Reabilitação de Animais Silvestres, ligado à CPRH.
Ao final, restou deliberado que a Ata de Audiência, com a proposta de
ressarcimento sugerida pelo IBAMA, seria encaminhada ao autuado,
para pronunciamento.

Assim, diante de todo o exposto, DETERMINO que seja encaminhada
cópia da Ata de Audiência ao autuado e ao seu advogado,
preferencialmente por meio eletrônico, requisitando pronunciamento, no
prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo para
recomposição dos danos civis.
Após a chegada de resposta, voltem-me os autos para nova

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO  N.
01923.000.414/2022
Recife, 7 de outubro de 2023
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análise e deliberação.

Cumpra-se.

Olinda, 07 de outubro de 2023.

Maisa Silva Melo de Oliveira,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANHARÓ
Procedimento nº 01704.000.025/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01704.000.025/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Supostas irregularidades nas contratações temporárias da
Prefeitura Municipal de Sanharó, tais contratações estão sendo
realizadas através da abertura de pessoas jurídicas (MEI). Segundo
narra o denunciante, tais perfis estão sendo abertos pela própria
municipalidade no intuito de migrar os contratos para a modalidade de
prestadores de serviços.

CONSIDERANDO    a autuação do procedimento preparatório
01704.000.025 /2023, a partir da representação que noticia supostas
irregularidades nas contratações temporárias na Prefeitura Municipal de
Sanharó;

CONSIDERANDO que a conduta em apreço pode configurar ato de
improbidade administrativa previsto no art. 11 da Lei n° 8.492/1992;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, conforme preceitua o art. 127 da Constituição
da República;

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público
promover o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, para a proteção do
patrimônio público e de outros interesses difusos e coletivos, nos termos
do art. 129, inciso III, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a Resolução RES-CSMP n° 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e, do art. 1°, §§ 6° e 7°,
da Resolução n° 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público,
que regulamentam a instauração e tramitação do Inquérito Civil e, de
igual maneira, do Procedimento Preparatório;

CONSIDERANDO que, em conformidade com os dispositivos acima
citados, o prazo para conclusão do Procedimento Preparatório é de 90
(noventa) dias, prorrogável por igual período, uma única vez, e que, na
hipótese do seu vencimento deverá ser promovido o arquivamento,
ajuizada a respectiva Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito
Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de aprofundamento das investigações,
com vistas à completa elucidação dos fatos e à

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO  N.
01704.000.025/2023
Recife, 6 de outubro de 2023

adoção de eventuais providências judiciais ou extrajudiciais;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe
a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que dentre os direitos difusos, encontra-se a
probidade administrativa;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa do
patrimônio público e social, da moralidade e da eficiência administrativa,
nos termos dos artigos 127, caput, e 129, inciso III, da Constituição da
República; artigo 25, inciso IV, alínea “a”, da Lei n.º 8.625/93; e artigo
46, inciso VI, “b”, da Lei Complementar Estadual n.º 25/96;

CONSIDERANDO que são princípios norteadores da Administração
Pública da legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a publicidade e a
eficiência;

CONSIDERANDO chegou ao conhecimento do Ministério Público, por
meio de denúncia protocolada no Sistema Audivia, que o Município de
Sanharó vem realizando terceirização de mão de obra, por meio de
contratação de Microempreendedor Individual - MEI;

CONSIDERANDO que a Notícia de Fato que integra os presentes autos
traz a conhecimento diversas contratações pelo poder executivo
municipal para a execução de serviços análogos e que tal prática pode
configurar-se em fracionamento ilegal de licitação, bem como pode
significar contratação irregular de pessoal sem observância das
formalidades aplicáveis ao ato;

CONSIDERANDO a impossibilidade de terceirização de mão de obra
para os serviços que envolvem a atividade-fim da Administração;

CONSIDERANDO que o primeiro requisito para a terceirização lícita
refere-se à capacidade econômica da empresa prestadora de serviços a
terceiros. Nesse sentido, o prefalado art. 4º-A da Lei n. 6.019/1974, com
redação dada pela Lei n. 13.467/2017, determina que a empresa
contratada deve possuir capacidade econômica compatível com a
atividade objeto de terceirização da empresa tomadora de serviços.

CONSIDERANDO  o disposto no art. 4º-B na Lei de Trabalho
Temporário e Terceirização, acrescido pela Lei n. 13.429/2017,
estabelece os pressupostos para o funcionamento da prestadora de
serviços;

CONSIDERANDO que o Microempreendedor Individual – MEI, por sua
vez, nos termos do estabelecido no art. 18-C da Lei Complementar n.
123/2006, o empresário individual ou o empreendedor rural que exerça
as atividades de industrialização, comercialização e prestação de
serviços e que possua um único empregado que receba exclusivamente
um salário mínimo ou o piso salarial estabelecido para a categoria
profissional.

CONSIDERANDO que este pode tão somente possuir um único
empregado, não possui capacidade econômica, tampouco estrutural,
para ocupar a posição de empresa prestadora de serviços terceirizados,
mormente em um contrato celebrado com a Administração Pública.

CONSIDERANDO o teor do Processo TCE/PE nº 1820010-2;

CONSIDERANDO que a formalização de contratos temporários devem
ser realizados por meio de processo de seleção, guardados os
princípios de publicidade, impessoalidade e isonomia;

CONSIDERANDO que tal conduta, se comprovada, constitui ato
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de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da
administração pública o que enseja intervenção ministerial;
Resolve:

CONVERTER o presente Procedimento Preparatório em INQUÉRITO
CIVIL PÚBLICO, determinando inicialmente as seguintes providências

1. Oficie-se o Departamento de Licitações do Município de Sanharó para
que encaminhe cópia integral de todos os procedimentos licitatórios que
tiveram como objeto a contratação de Microempreendedor Individual -
MEI;

2. Considerando a designação do servidor Leonel Brito para auxiliar esta
PJ no regime de hora extra, conforme processo SEI nº  ,
19.20.0385.0004043/2023-36 determino o envio do procedimento para
análise do referido servidor;

3.  Cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Sanharó, 06 de outubro de 2023.

JEFSON M. S. ROMANIUC
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (MEIO AMBIENTE)
Procedimento nº 02009.000.225/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02009.000.225/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 12ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Defesa do Meio Ambiente e do Patrimônio
Histórico-Cultural, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º da
Lei Federal nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/94, com as alterações da Lei Complementar nº 21/1998;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 023/2007, do Conselho
Nacional do Ministério Público e da Resolução nº 33/2019 do Conselho
Superior do Ministério Público, que regulamentam a instauração do
Inquérito Civil e do Procedimento Preparatório;

CONSIDERANDO o  Procedimento Preparatório instaurado com o
objetivo de apurar notícia encaminhada à Ouvidoria do Ministério
Público (Audívia n.º 91305), a qual comunica possível supressão de
indivíduos arbóreos e poluição sonora no imóvel nº 1840, Av. 17 de
Agosto, Casa Forte, Recife/PE;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos da sociedade, entre os quais se encontra a proteção
ao Meio Ambiente, com fundamento no inciso III do artigo 129 da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que, em conformidade com o art. 225 da Constituição
Federal , todos têm direito a um meio ambiente ecologicamente
equilibrado, cabendo ao Poder Público e à coletividade o dever de
defendê-lo e preservá-lo para a presente a para as futuras gerações;

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.
02009.000.225/2023
Recife, 9 de outubro de 2023

CONSIDERANDO que a Lei federal nº 6.938/81, em seu artigo 3º, I,II e
III, define meio ambiente, degradação e poluição, e esta última como
uma das formas de poluição a degradação da qualidade ambiental
resultante de atividades que direta ou indiretamente prejudiquem a
saúde, a segurança e o bem-estar da população;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/81 (Política Nacional do Meio
Ambiente) assinala, em seu art. 2º, que tem por objetivo a preservação,
melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando
assegurar condições ao desenvolvimento sócio-econômico, aos
interesses da segurança nacional e à proteção da dignidade da vida
humana;

CONSIDERANDO o disposto no art. 4º, inciso VII da Lei de Política do
Meio Ambiente, em que impõe ao poluidor o dever de arcar com os
danos ao meio ambiente que sua atividade ocasionar;

CONSIDERANDO que quando do cometimento de crime ambiental
torna-se obrigatória a recomposição do dano, salvo a comprovada
impossibilidade, conforme consta no art. 27 da Lei 9.605/98;

CONSIDERANDO que, conforme preceitua o art. 1º, caput e § 1º, da Lei
Estadual nº 12.789/05, é proibido perturbar o sossego e o bem-estar
público com ruídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de
qualquer natureza, produzidos por qualquer meio ou forma que
contrariem os níveis máximos de intensidade auditiva, fixados por lei;

CONSIDERANDO que o artigo 50 da Lei Municipal nº 16.243/96 (Código
do Meio Ambiente e do Equilíbrio Ecológico do Recife) atribui ao
Município do Recife a competência para fiscalizar as normas e os
padrões nela previstos, nomeadamente aqueles atinentes às emissões
sonoras, a ser realizada de forma articulada com os organismos
ambientais estaduais e federais, devendo, para tanto, utilizar-se do
poder de polícia inerente às suas funções, a fim de garantir a completa
obediência das normas aplicáveis;

CONSIDERANDO que o Decreto-lei nº 3.688/41 (Lei das Contravenções
Penais), em seu art. 42, tipificou como contravenção penal a
perturbação do trabalho ou do sossego alheio por abuso de
instrumentos sonoros ou sinais acústicos;

CONSIDERANDO que o artigo 60 da Lei no 9605/98 define como crime
“Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em qualquer
parte do território nacional, estabelecimentos, obras ou serviços
potencialmente poluidores, sem licença ou autorização dos órgãos
ambientais competentes, ou contrariando as normas legais e
regulamentares pertinentes”;

CONSIDERANDO que os estabelecimentos comerciais ou industriais
que emitem sons para o desenvolvimento das suas atividades e que
podem ser potencialmente poluidores necessitam não só do alvará de
localização e funcionamento, como também o alvará de utilização de
equipamento sonoro emitido pela Secretaria do Meio Ambiente e
Sustentabilidade do Município do Recife;

CONSIDERANDO a necessidade da continuidade das investigações e
da coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na denúncia;

CONSIDERANDO o prazo legal para conclusão do Procedimento
Preparatório, bem assim a prova fática acostada que indica a
possibilidade de prática de ilícito ambiental, bem assim a necessidade
de aprofundamento da investigação visando a obtenção de provas,
realização de vistorias ou perícias e prova testemunhal;
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CONSIDERANDO a juntada de petição da Royal Tênis Clube na data de
hoje, e a necessidade de análise;

CONSIDERANDO as solicitações de cópias do procedimento na sua
integralidade por parte da noticiante e da advogada do estabelecimento
denunciado;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para dar
continuidade a investigação dos fatos relatados, no âmbito de suas
atribuições, com a finalidade de apurar as responsabilidades para
adoção das medias legais cabíveis, determinando ao Cartório desta
Promotoria de Justiça a seguinte providência:

1) autorizo o requerimento de disponibilização de cópia à denunciante e
à advogada do denunciado, devendo o cartório providenciar e
encaminhar na maior brevidade possível;

2) Encaminhe-se, por meio eletrônico, esta Portaria ao Centro de Apoio
Operacional – CAO Meio Ambiente, bem como à Secretaria Geral, para
publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria
Geral do Ministério Público – CGMP;

3) Proceda-se às formalidades normativas estabelecidas pelo Sistema
SIM; 4) Após, volte-me concluso;

5) Cumpra-se.

Recife, 09 de outubro de 2023.

Sérgio Gadelha Souto,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (MEIO AMBIENTE)
Procedimento nº 02019.001.178/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02019.001.178/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 12ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Defesa do Meio Ambiente e do Patrimônio
Histórico-Cultural, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º da
Lei Federal nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/94, com as alterações da Lei Complementar nº 21/1998;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 023/2007, do Conselho
Nacional do Ministério Público e da Resolução nº 33/2019 do Conselho
Superior do Ministério Público, que regulamentam a instauração do
Inquérito Civil e do Procedimento Preparatório;

CONSIDERANDO o  Procedimento Preparatório instaurado com o
objetivo de apurar relato trazido ao conhecimento desta Promotoria de
Justiça, inicialmente encaminhado à Ouvidoria do Ministério Público
(Audivia n.º 8600355), o qual denuncia possível poluição sonora e
funcionamento irregular pela empresa Esteticar Auto Jato, bairro do
Cordeiro, nesta urbe;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos da sociedade, entre os quais se encontra a proteção
ao Meio Ambiente, com fundamento no inciso III do

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO  N.
02019.001.178/2022
Recife, 9 de outubro de 2023

artigo 129 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que, em conformidade com o art. 225 da Constituição
Federal , todos têm direito a um meio ambiente ecologicamente
equilibrado, cabendo ao Poder Público e à coletividade o dever de
defendê-lo e preservá-lo para a presente a para as futuras gerações;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 6.938/81, em seu artigo 3º, III,
"a", define como uma das formas de poluição a degradação da
qualidade ambiental resultante de atividades que direta ou indiretamente
prejudique a saúde, a segurança e o bem-estar da população;

CONSIDERANDO que, conforme preceitua o art. 1º, caput e § 1º, da Lei
Estadual nº 12.789/05, é proibido perturbar o sossego e o bem-estar
público com ruídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de
qualquer natureza, produzidos por qualquer meio ou forma que
contrariem os níveis máximos de intensidade auditiva, fixados por lei;

CONSIDERANDO que o artigo 50 da Lei Municipal nº 16.243/96 (Código
do Meio Ambiente e do Equilíbrio Ecológico do Recife) atribui ao
Município do Recife a competência para fiscalizar as normas e os
padrões nela previstos, nomeadamente aqueles atinentes às emissões
sonoras, a ser realizada de forma articulada com os organismos
ambientais estaduais e federais, devendo, para tanto, utilizar-se do
poder de polícia inerente às suas funções, a fim de garantir a completa
obediência das normas aplicáveis;

CONSIDERANDO que o Decreto-lei nº 3.688/41 (Lei das Contravenções
Penais), em seu art. 42, tipificou como contravenção penal a
perturbação do trabalho ou do sossego alheio por abuso de
instrumentos sonoros ou sinais acústicos;

CONSIDERANDO a necessidade da continuidade das investigações e
da coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação;

CONSIDERANDO o prazo legal para conclusão do Procedimento
Preparatório, bem assim a prova fática acostada que indica a
possibilidade de prática de ilícito ambiental, bem assim a necessidade
de aprofundamento da investigação visando a obtenção de provas,
realização de vistorias ou perícias e prova testemunhal;

CONSIDERANDO o teor do despacho datado de 27 de setembro de
2023; RESOLVE:
INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para investigar
os fatos relatados na notícia de fato em apreço, no âmbito de suas
atribuições, com a finalidade de apurar as responsabilidades para
adoção das medias legais cabíveis, determinando ao Cartório desta
Promotoria de Justiça as seguintes providências:

1) Oficie-se à SMAS para que no prazo de 15 (quinze) dias informe o
andamento da regularização do estabelecimento, bem como as medidas
judiciais que serão adotadas no caso de impossibil idade de
regularização;

2) Encaminhe-se, por meio eletrônico, esta Portaria ao Centro de Apoio
Operacional – CAO Meio Ambiente, bem como à Subprocuradoria Geral
em Assuntos Administrativos para publicação no Diário Oficial,
comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP;

3) Proceda-se às formalidades normativas estabelecidas pelo Sistema
SIM; 4) Cumpra-se.

Recife, 09 de outubro de 2023.
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Sérgio Gadelha Souto,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
OLINDA
Procedimento nº 01920.000.458/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01920.000.458/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Oficio oriundo da 6ª PJ Paulista, encaminhando cópia do IC
01979.000.244/2020, em que há relato de possíveis irregularidades no
estabelecimento Litoral Norte Ltda-ME, CNPJ no 27.666.894/0001-00,
que passou a funcionar em Olinda /PE

INVESTIGADO:
Litoral Norte Ltda-ME, CNPJ nº 27.666.894/0001-00, que está
funcionando com endereço na Av. Dr. José Augusto Moreira nº 01851,
Casa Caiada, Olinda/PE

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Considerando que, até o presente momento, não foi recebido nesta
Promotoria  nenhum expediente em resposta ao Ofício nº
01920.000.458/2022- 0003, dirigido à Secretaria de Saúde de Olinda,
com recebimento no destino em 12/07 /2023 e reiterado em 04/09/2023,
reitere-se o ofício, dirigindo-o nominalmente à Secretária de Saúde, com
recebimento pessoal e as advertências de lei, a fim de que informe  se
f o i  r e a l i z a d a  i n s p e ç ã o  r e q u e r i d a  p o r  m e i o  d o  O f í c i o
nºCNPJ01920.000.458 /2022-0001, no Supermercado Litoral Norte Ltda-
ME, no prazo de 10 (dez) dias.
Cumpra-se.

Olinda, 09 de outubro de 2023.

Maisa Silva Melo de Oliveira,
Promotora de Justiça.

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 01920.000.458/2022
Recife, 9 de outubro de 2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02142.000.364/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02142.000.364/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO  N.
02142.000.364/2023
Recife, 4 de outubro de 2023

Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Possíveis irregularidades na contratação de show para festa
de ano novo 2013/2014 e contratação com a empresa  ABPA - Antigo IC
01/2014 digitalizado.

Saliente-se que o procedimento era físico e foi remetido ao CSMP para
análise do arquivamento (tombado junto ao sistema Arquimedes sob o
nº 9725953) desde junho de 2018, tendo o Conselho Superior entendido
pela não-homologação em 25 de maio de 2020, mas os autos só foram
remetidos à 4ª Promotoria de Defesa da Cidadania de Jaboatão dos
Guararapes em 11 de setembro de 2023, pelo que foram digitalizado
para que possam ser respondidos os questionamentos feitos sobre as
diligências adotadas pela presente Promotoria de Justiça.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 04 de outubro de 2023.
Ana Luiza Pereira da Silveira Figueiredo,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARCOVERDE
Procedimento nº 01867.000.397/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01867.000.397/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da
Constituição Federal, pela Lei Complementar nº 75/93, pela Lei n.º
8.625/93 e pela Lei Complementar Estadual n.º 12 /94;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 174/2017 do CNMP e na
Resolução nº 003/2019 do CSMP;

CONSIDERANDO que foi recebida notícia de fato oriunda da 1ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina, dando conta
de suposta  violação de direito e/ou interesse tutelado pelo Ministério
Público, consubstanciado em situação de vulnerabilidade de criança, em
razão de possível abuso sexual, tendo a infante passado a residir no
município de Arcoverde/PE;

CONSIDERANDO estar esgotado o prazo para apreciação do caso;

CONSIDERANDO que as diligências e/ou providências preliminares
adotadas sinalizam que ainda são necessárias medidas para apuração
dos fatos noticiados e acompanhamento do caso, especialmente em
razão de ausência de resposta do Conselho Tutelar de Arcoverde;

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 01867.000.397/2023
Recife, 10 de outubro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



28Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quarta-feira, 11 de outubro de 2023

CONSIDERANDO que os fatos noticiados, uma vez comprovados,
ensejam a tutela de direitos individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO a necessidade de padronização dos procedimentos
extrajudiciais do Ministério Público;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, com fim de apurar
suposta  violação de direito e/ou interesse tutelado pelo Ministério
Público, consubstanciado em tutelar de interesse de criança em situação
de vulnerabilidade, determinando o seguinte:

1) reitere-se o teor do Ofício nº 01867.000.397/2023-0006 encaminhado
ao Conselho Tutelar de Arcoverde para que encaminhem, no prazo de
10 (dez) dias, relatório situacional da criança;

2) decorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se.

Cumpra-se.

Arcoverde, 10 de outubro de 2023.

Michel de Almeida Campêlo,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
4ª Promotoria de Justiça de Arcoverde

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante adiante firmado, no exercício da Promotoria de Justiça de
ARCOVERDE, com atribuição na Promoção e Defesa do Patrimônio
Público, com fulcro nas disposições contidas no artigo 129, III, da
Constituição Federal e, tendo em vista, ainda, os termos das
Resoluções RES CSMP nº. 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público do Estado de Pernambuco, e da Resolução RES-
CNMP nº. 023/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
regulamentaram o Inquérito e outros instrumentos
destinados à Tutela Extrajudicial de Direitos Transindividuais;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNMP nº 174, de 04 de
julho de 2017, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério Público
que disciplina no âmbito do Ministério Público a instauração da Notícia
de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é instrumento
próprio da atividade-fim destinado ao acompanhamento e fiscalização,
de cunho permanente ou não, de fatos ou instituições ou de políticas
públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil,
instaurado pelo Ministério Público, que não tenham caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de
ilícito específico;

CONSIDERANDO a determinação contida no art. 9º da Resolução
CNMP nº. 174, de 04 de julho de 2017, estabelecendo que "o
procedimento administrativo será instaurado por portaria sucinta, com
delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da
publicidade dos atos previstos para o inquérito civil";

CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil, enquanto
signatária da Agenda 2030, assumiu dentre os Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável os de “16.6

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO ARCOVERDE/PE
Recife, 9 de outubro de 2023

desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em
todos os níveis” e de “16.10 Assegurar o acesso público à informação e
proteger as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação
nacional e os acordos internacionais”;

CONSIDERANDO que a administração direta e indireta de qualquer dos
poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade,
publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37 da CF/88;

CONSIDERANDO que o efetivo exercício da cidadania e a própria
concretização do princípio democrático, inserido no art. 1º, caput, da
CF/88, exigem a constante disponibilidade de acesso das informações
sobre a Administração Pública, tanto à população, quanto às instâncias
formais de controle externo;

CONSIDERANDO que o art. 5º, inciso XXXIII, da CF/88, prevê que
todos têm direito de receber dos órgãos públicos informações de seu
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão
prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do
Estado;

CONSIDERANDO que o art. 216, § 2º, da CF/88 enuncia que cabem à
administração pública, na forma da lei, as providências para franquear
sua consulta a quantos dela necessitem;

CONSIDERANDO que a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei
Complementar nº 101 /2000) preconiza em seu artigo 48 que deve ser
dada ampla divulgação dos instrumentos de transparência da gestão
fiscal, inclusive em meios eletrônicos de acesso público;

CONSIDERANDO que, nesse sentido, a Lei de Acesso à Informação
(Lei nº 12.527/2011) regulamenta a transparência dos dados como
política pública permanente e dispõe que “o acesso à informação de que
trata esta Lei compreende, entre outros, os direitos de obter: I –
orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem
como sobre o local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação
almejada; (…) IV – informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;
(…) VI – informação pertinente à administração do patrimônio público,
utilização de recursos públicos, licitação, contratos administrativos; e
informação relativa "VII- (...) a) à implementação, acompanhamento e
resultados dos programas, projetos e ações dos órgãos e entidades
públicas, bem como metas e indicadores propostos” (Art. 7º);

CONSIDERANDO ainda que o art. 2º do referido diploma, explicita a
aplicabilidade das diretrizes de acesso à informação às entidades
privadas sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de
interesse público, recursos públicos diretamente do orçamento ou
mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo de parceria,
convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres;

CONSIDERANDO que as Entidades do Terceiro Setor estão incluídas
no conceito do mencionado art. 2º da Lei Federal nº 12.527/2011, ao
passo que constituídas como entidades privadas sem fins lucrativos que
recebem recursos públicos por ajustes ou outros instrumentos
congêneres para realização de ações de interesse público;

CONSIDERANDO ainda que as Leis das OS (art. 7º da Lei nº 9.637/98),
das OSCIPS (art. 4º, I, da Lei nº 9790/99) e o Marco Regulatório do
Terceiro Setor (arts. 5º e 11, da Lei nº 13.019/14), reforçam a
aplicabilidade da diretriz de transparência às Entidades do Terceiro
Setor;

CONSIDERANDO que a Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais – LGPD) estabelece a possibilidade de tratamento de
dados pessoais “pela administração pública,
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para o tratamento e uso compartilhado de dados necessários à
execução de políticas públicas previstas em leis e regulamentos ou
respaldadas em contratos, convênios ou instrumentos congêneres” (art.
7º, III), bem como “quando necessário para atender aos interesses
legítimos do controlador ou de terceiro” (art. 7º, IX);

CONSIDERANDO que o ex-Ministro do STF, Carlos Ayres Britto, ao
julgar o Recurso Extraordinário nº 652777, consignou que o princípio da
publicidade administrativa, previsto no art. 37, caput, da CF, “significa o
dever estatal de divulgação dos atos públicos, sendo este dever
eminentemente republicano, porque a gestão da “coisa pública”
(República é isso) é de vir a lume com o máximo de transparência,
tirante, claro, as exceções também constitucionalmente abertas”, que
são “aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e
do Estado”;

CONSIDERANDO que, segundo o Ministro Alexandre Moraes, na Ação
Direta de Inconstitucionalidade ADI 6351, a Constituição Federal
consagrou expressamente o princípio da publicidade como um dos
vetores imprescindíveis à Administração Pública, conferindo-lhe
absoluta prioridade na gestão administrativa e garantindo pleno acesso
às informações a toda a sociedade, afirmando: “À consagração
constitucional de publicidade e transparência corresponde a
obrigatoriedade do Estado em fornecer as informações solicitadas, sob
pena de responsabilização política, civil e criminal, salvo nas hipóteses
constitucionais de sigilo (...).”;

CONSIDERANDO, ademais, que o citado Relator discorre: “O acesso às
informações consubstancia-se em verdadeira garantia instrumental ao
pleno exercício do princípio democrático, que abrange “debater assuntos
públicos de forma irrestrita, robusta e aberta” (Cantwell v. Connecticut,
310 U.S. 296, 310 (1940), quoted 376 U.S at 271-72). A publicidade
específ ica de determinada informação somente poderá ser
excepcionada quando o interesse público assim determinar. Portanto,
salvo situações excepcionais, a Administração Pública tem o dever de
absoluta transparência na condução dos negócios públicos, sob pena de
desrespeito aos artigos 37, caput e 5º, incisos XXXIII e LXXII, pois como
destacado pelo Ministro CELSO DE MELLO, “o modelo político jurídico,
plasmado na nova ordem constitucional, rejeita o poder que oculta e o
poder que se oculta (Pleno, RHD no 22/DF, Red. p/ Acórdão Min.
CELSO DE MELLO, DJ, 1-9-95)”(g. n.);

CONSIDERANDO que o STJ possui o entendimento de que é lícito ao
Poder Judiciário determinar que sejam adotadas as medidas
assecuratórias de direitos constitucionalmente reconhecidos como
essenciais, sem que isso configure violação do princípio da separação
dos Poderes (STJ. 1ª Turma. AgInt no REsp 1496383/SC, Rel. Min.
Sérgio Kukina, julgado em 09/05/2022);

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a ampla transparência e
viabilizar o acompanhamento pela sociedade da destinação dos
recursos públicos repassados e consecução de ajustes e instrumentos
congêneres firmados entre o Município de ARCOVERDE e as Entidades
componente do Terceiro Setor;

CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;

CONSIDERANDO que, o art. 32, da Lei nº 12.527/2011, estabelece
como condutas ilícitas “I – recusar-se a fornecer informação requerida
nos termos desta Lei, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou
fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou
imprecisa”, as quais podem ensejar a atuação do Ministério Público
voltada à contenção da ilicitude e respectiva responsabilização,

valendo-se das medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis para tal;

RESOLVE

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
finalidade de acompanhar a transparência da Entidade do Terceiro Setor
FUNDAÇÃO TERRA a respeito dos seus dados e dos ajustes e
instrumentos congêneres firmados com o Poder Público;

Para tanto, determino:

• Registro e Autuação sob a forma de Procedimento Administrativo;

• a realização de checklist e posterior juntada aos autos para
constatação do cumprimento das normas de acesso à informação pela
FUNDAÇÃO TERRA, conforme modelo fornecido pelo CAO Patrimônio
Público e Terceiro Setor.
• Comunicação ao Presidente do Conselho Superior do Ministério
Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público, para fins de
conhecimento;
• Por meio eletrônico, remessa da presente Portaria à Secretaria Geral
do Ministério Público, com vistas a sua publicação no Diário Oficial do
Estado, e ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Promoção
e Defesa do Patrimônio Público e Social, para fins de registro e
estatística.

Arcoverde, 09 de outubro de 2023

BRUNO MIQUELÃO GOTTARDI
Promotor de Justiça - GACE – PPTS

FABIANA KIUSKA SEABRA DOS SANTOS
Promotora de Justiça - GACE - PPTS

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01973.000.274/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01973.000.274/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Apurar suposta falha no serviço público de saúde
consubstanciada na demora excessiva no agendamento de Cintilografia
Óssea, haja vista que há quase oito meses a Sra. Z. M. da P. deu
entrada no requerimento junto a Secretaria Municipal de Saúde, porém,
até o presente momento, não obteve êxito sob a justificativa de que está
na fila de espera e que não há previsão para o seu agendamento.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1.  OFICIE-SE à Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco
(SES/PE), preferencialmente por correio eletrônico, solicitando que, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, manifeste-se sobre a representação
apresentada junto a esta 3ª PJDC e documentos anexos, por meio da
qual o usuário Z. M. da P., relata possível

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 01973.000.274/2023
Recife, 1 de agosto de 2023
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falha do SUS, consubstanciada na demora excessiva no agendamento
de Cintilografia Óssea, haja vista que há quase oito meses deu entrada
no requerimento junto à Secretaria Municipal de Saúde, porém, até o
presente momento, não obteve êxito sob a justificativa de que está na
fila de espera e que não há previsão para o seu agendamento.

Outrossim, no mesmo prazo supra, esclareça se a usuária em liça se
encontra na fila de espera da Central de Marcações e Consultas
Especializadas (CMCE) e, em caso positivo, informe sobre o atual
andamento da lista de espera para realização do exame de cintilografia
óssea através da Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco (SES
/PE), bem como se existe previsão para a realização do agendamento
do exame pleiteado, indicando, inclusive, as providências adotadas no
caso concreto.

2. Dê-se a publicidade preconizada pelo art. 9° da Resolução RES-
CSMP nº 03 /2019.

Cumpra-se.

Paulista, 01 de agosto de 2023.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN,
Promotora de Justiça em exercício simultâneo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAMARACÁ
Procedimento nº 01669.000.188/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01669.000.188/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, e

CONSIDERANDO que é dever da Câmara de Vereadores respeitar os
princípios da Administração
Pública, consagrados no artigo 37, caput, da Constituição Federal, quais
sejam, legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça recebeu denúncias
sobre irregularidades supostamente cometidas por agentes públicos da
Câmara Municipal de Vereadores, envolvendo a concessão indevida de
diárias, prática de servidores públicos “fantasmas”, concessão de
gratificações sem respaldo legal, nepotismo e provimentos irregulares
dos cargos públicos;

CONSIDERANDO que as informações constantes nos autos dão conta
que os servidores da Câmara Municipal da Ilha de Itamaracá,
independente da natureza do vínculo que possuem com o ente público,
não estão sujeitos a efetivo controle de frequência e de jornada de
trabalho;

CONSIDERANDO que a consignação precisa destes dados são de
extrema relevância, haja vista que a sua inobservância pelos servidores
públicos e pela Administração Pública afeta diretamente a comunidade,
na medida em que se deixa de prestar o serviço a contento, como
também ao Erário, em razão de possível recebimento /pagamento sem a
devida contraprestação do trabalho;

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 01669.000.188/2023
Recife, 8 de outubro de 2023

CONSIDERANDO que a precária aferição acerca da situação de cada
servidor, em relação à observância do cumprimento da jornada de
trabalho, impossibilita o atendimento à obrigatoriedade de desconto ou
perda da remuneração em caso de atraso ou ausência injustificada, e
demais hipóteses constantes na legislação que rege o serviço público;

CONSIDERANDO que não há dados a respeito da legislação municipal
que regulamenta a dispensa de registro de ponto e controle de
frequência por qualquer servidor municipal e que, para cargo criado pelo
município, há a consignação específica de carga horária, devendo,
portanto, esta ser efetivamente cumprida pelos servidores público e
devidamente fiscalizada pela Administração Pública;

CONSIDERANDO que o art. 37, incisos II e V, da Constituição da
República, estabelece a necessidade da criação e regulamentação dos
cargos públicos, efetivos ou em comissão, por lei que deverá disciplinar
a natureza, complexidade, remuneração e atribuições;
CONSIDERANDO que a Lei municipal n. 1.165/10 cria diversos cargos
comissionados na estrutura administrativa da Câmara Municipal da Ilha
de Itamaracá e, em seu art. 5º, remete a resolução o regramento das
atribuições dos referidos cargos;

CONSIDERANDO que o cargo em comissão se diferencia do cargo de
provimento efetivo pelo fato de que o primeiro se destina ao exercício de
função de direção, chefia ou assessoramento e exige, além dos
conhecimentos profissionais, uma relação de confiança entre a
autoridade que nomeia e o nomeado. Já o cargo efetivo se caracteriza
por ser um cargo cujo exercício pressupõe a execução de atividades de
ordem técnica ou administrativa com funções burocráticas ou
operacionais, que apenas exigem conhecimentos profissionais para seu
bom desempenho;

CONSIDERANDO que ao estabelecer que os cargos em comissão
somente podem ser destinados às funções de direção, chefia e
assessoramento, a Constituição da República e a Constituição Estadual
não preveem a possibilidade de criá-los sem atribuições ou com
atribuições da sua conveniência, as quais, impreterivelmente, devem
estar previstas e especificadas em ato normativo em sentido estrito;

CONSIDERANDO que a natureza jurídica de um cargo extrai-se das
atribuições para ele definidas em ato normativo em sentido estrito e não
da sua nomenclatura; por isso mesmo, viola o princípio da legalidade, a
criação de cargos comissionados sem que haja a fixação das
respectivas atribuições;

CONSIDERANDO que o art. 3º, da Lei Municipal n. 1.279/2015, institui
gratificação por adicional de exercício no valor de 100% sobre o
vencimento base dos servidores estáveis, não estáveis e comissionados
do Poder Legislativo da Ilha de Itamaracá;

CONSIDERANDO que gratificações/adicionais são pagos em face de
um desempenho excepcional às atribuições do servidor e, no caso do
Poder Legislativo da Ilha de Itamaracá sequer há disciplina acerca das
atribuições desempenhadas pelos servidores comissionados;

CONSIDERANDO que o nepotismo constitui modalidade de ofensa aos
princípios constitucionais da impessoalidade, moralidade e eficiência
administrativa por meio da nomeação de familiares para exercício de
cargos públicos.

CONSIDERANDO que a Súmula Vinculante n. 13 do Supremo Tribunal
Federal disciplina que “A nomeação de cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa
jurídica investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para
o exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função
gratificada na administração pública direta e indireta em
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qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, compreendido o ajuste mediante designações recíprocas,
viola a Constituição Federal”.

CONSIDERANDO que há fortes indícios de parentesco entre servidores
da Câmara de Vereadores e integrantes do Poder Legislativo e do Poder
Executivo municipais, configurando nepotismo
RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil nos seguintes termos:

OBJETO:  Denúncias envolvendo a administração da Câmara Municipal
da Ilha de Itamaracá - concessão indevida de diárias, prática de
servidores públicos “fantasmas”, concessão de gratificações sem
respaldo legal, nepotismo e provimentos irregulares dos cargos públicos;

INVESTIGADOS: Câmara Municipal da Ilha de Itamaracá; Ailton  dos
Santos Barbosa de Aguiar (Presidente)

Determino, desde logo, a adoção das seguintes providências: cópia da
portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como sua publicação no Diário Oficial,
comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP.

Cumpra-se.

Ilha de Itamaracá, 08 de outubro de 2023.

Gustavo Henrique Holanda Dias Kershaw
1º  Promotor de Justiça da Ilha de Itamaracá

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAMARACÁ
Procedimento nº 01669.000.384/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01669.000.384/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, e

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art.37, XXI,
dispõe que a regra para contratações com o Poder Público é a
submissão prévia ao procedimento licitatório, como corolário dos
princípios da igualdade, contido no art. 5° da mesma Carta, bem assim
da impessoalidade, inserto no art.37, caput, daquele Diploma Maior;

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 01669.000.384/2023
Recife, 8 de outubro de 2023

CONSIDERANDO que foi recebida nesta Promotoria de Justiça
representação do Ministério Público de Contas de Pernambuco relativa
a fatos que constituem indícios de ato de improbidade administrativa que
causa prejuízo ao erário (art. 10 da Lei n° 8.429/92) e possível crime de
contratação direta ilegal, pela aquisição de terreno superfaturado pelo
município da Ilha de Itamaracá.

CONSIDERANDO que foi realizada auditoria pelo TCE/PE em face de
denúncia na qual narrava que o município da Ilha de Itamaracá havia
realizado a compra do terreno para a construção de uma escola, sem
autorização legislativa e sem a necessária declaração de interesse
público por ato declaratório da autoridade política local, adotando o
procedimento de desapropriação, e após requisição da documentação
do processo desapropriatório pela auditoria, a administração pública
municipal iniciou um processo administrativo de dispensa de licitação
após 8 (oito) meses do pagamento do terreno, fatos que constituem
fortes indícios de fraude e crime.

CONSIDERANDO que o §2º, art. 2º do Decreto Federal nº 3.365/41, que
disciplina o processo de desapropriação, prevê que a desapropriação
deverá ser antecedida de declaração de utilidade pública e autorização
legislativa;

CONSIDERANDO que são requisitos mínimos necessários para a
desapropriação de imóvel: 1) Lei estabelecendo os procedimentos para
a desapropriação; 2) Ato do Poder Público declarando a utilidade pública
do imóvel a ser desapropriado e expressando sua intenção de adquirir
compulsoriamente o bem; 3) o pagamento da justa e prévia indenização
(Decreto Federal nº 3.365/41);

CONSIDERANDO que não houve autorização da Câmara Municipal do
Município para declaração de bem de utilidade pública, em desacordo
ao que estabelece o §2º, art. 2º da Lei Federal nº 3.365/1941;

CONSIDERANDO que o Prefeito não decretou a desapropriação por
utilidade pública, conforme atribuição prevista no inciso X, § único do art.
55 da Lei Orgânica do Município da Ilha de Itamaracá, de 1990;

CONSIDERANDO que após visita da auditoria do TCE/PE e a
constatação da inexistência de procedimento desapropriatório em
05/07/2022, o município iniciou um suposto procedimento de dispensa
(Dispensa n° 10, de 05/07/2022), embora o empenho e o pagamento do
terreno tivessem ocorrido em novembro do ano anterior, em 01/11/2021
e 09/11/2021, respectivamente, consoante Nota de Empenho n° 88 /000,
de 01/11/2021 e Nota de Pagamento Orçamentário n° 648, de
09/11/2021 (páginas 4 e 3 do documento 22 do e-TCEPE,
respectivamente). Ainda, em 10/12/2021, foi publicado o edital da
Concorrência n° 01/2021, cujo objeto é a construção da escola no
terreno adquirido pelo município.

CONSIDERANDO que o TCE/PE identificou que o valor unitário por
metro quadrado de terreno  não tem respaldo no mercado local, não
estando explicitado sua origem, como: valores de referência no
mercado, fontes de informações, metodologia adotada, nem qualquer
tratamento de dados que justificassem a cifra apresentada;

CONSIDERANDO ser crucial a quantificação da correta valia do bem
quando de sua compra, foi realizado para isso, uso de pesquisa de
preços tratadas estatisticamente por modelo de regressão linear e o
TCE/PE apurou a quantia de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), em
desfavor ao erário municipal;

CONSIDERANDO que o laudo foi emitido por profissional não habilitado,
contrariando o art. 2° e o art. 3° da Resolução nº 345/1990 do Conselho
Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CONFEA);
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CONSIDERANDO que foi licitada a obra da construção da escola, por
meio da Concorrência Nº
01/2021, cujo objeto se trata da “Contratação de empresa especializada
para prestação de serviço de engenharia para construção de uma
escola às margens da Avenida João Pessoa Guerra no Município da Ilha
de Itamaracá- PE”, de R$ 4.069.634,94 (quatro milhões, sessenta e
nove mil, seiscentos e trinta e quatro reais e noventa e quatro centavos);

CONSIDERANDO que referente a esta licitação existe o Contrato n°
73/2022, de 20/06/2022, e que a obra encontra-se em andamento.
Desrespeitando o Acórdão nº 1.205/2022 do TCE/PE que determinou à
Prefeitura Municipal da Ilha de Itamaracá que suspendesse a execução
da obra de construção de escola decorrente da Concorrência nº
01/2021;

CONSIDERANDO as graves irregularidades supramencionadas que,
além de afrontarem os princípios que regem a Administração Pública,
notadamente o princípio do interesse público e economicidade, também
representam fortes evidências da prática de atos de improbidade
administrativa que causam lesão ao erário, consoante previsto no artigo
10 da Lei de Improbidade Administrativa.

CONSIDERANDO as funções institucionais do MINISTÉRIO PÚBLICO
na defesa da ordem jurídica, do patrimônio público e social, dos direitos
e interesses sociais, difusos e coletivos, bem como o zelo pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados constitucionalmente, de acordo com os arts. 127 e
129 da Constituição Federal.

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil nos seguintes termos:

OBJETO:  apurar fatos que constituem indícios de ATO DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA QUE CAUSA PREJUÍZO AO
ERÁRIO (art. 10 da Lei n°8.429/92) pela aquisição de terreno com
sobrepreço pela Gestão Municipal da Ilha de Itamaracá.

INVESTIGADOS:  Luiz Alberto de Farias Gomes (Procurador Geral da
Ilha de Itamaracá); Paulo Batista Andrade (Prefeito da Ilha de
Itamaracá); Silvana Celestino Pereira (Supervisora Administrativa de
Nomeações); Marcos Paulo Barros de Andrade (Secretário de Educação
da Ilha de Itamaracá)

Determino, desde logo, a adoção das seguintes providências: cópia da
portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como sua publicação no Diário Oficial,
comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP.

Considerando a notícia de crime e em razão de foro por prerrogativa de
função de um dos investigados, o Sr. Prefeito, remeta-se cópia do
presente inquérito civil, para fins de conhecimento e adoção das
providências que entender cabíveis, ao Exmo. Sr. Procurador Geral de
Justiça.

Cumpra-se.

Ilha de Itamaracá, 08 de outubro de 2023.

Gustavo Henrique Holanda Dias Kershaw
1º  Promotor de Justiça da Ilha de Itamaracá

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JATAÚBA

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº TERMO DE
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 025/2023
Recife, 9 de outubro de 2023

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº
025/2023

O organizador do evento 37ª PEGA DE BOI, a ser realizado no Sítio
Apolinário, Zona Rural do Município de Jataúba-PE, neste ato
representado por MARIA BERNADETE FREITAS ARAÚJO, inscrita no
CPF sob o nº 755.773.724-53, residente no Município de Jataúba-PE,
firma perante o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da
Promotoria de Justiça de JATAÚBA - PE, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Criança e do Adolescente, nesta
cidade, por seu representante legal ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA
JÚNIOR, e com base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da
Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar nº 12, de
12/12/1994, e demais dispositivos legais abaixo, o presente TERMO DE
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma
seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o § 5° do mesmo dispositivo constitucional
dispõe que às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a
preservação da ordem pública;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive,como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE o organizador do evento acima se obriga a
obedecer às cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica a organizadora responsável por promover o evento
37ª Pega de Boi,  nos dias 14 e 15 de outubro de 2023, no Sítio
Jatobazinho, Zona Rural do Município de Jataúba-PE, a serem
realizados nas seguinte datas: no dia 14/10/2023, iniciando às 19:00h e
finalizando às 00:00h, e no dia 15/10/2023, iniciando às 08:00h e
finalizando às 22:00h, sem tolerância;

CLÁUSULA II – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigada a veicular os Termos firmados neste TAC;

CLÁUSULA III – Que a Polícia Militar poderá, por ocasião de
fiscalização, observando o desrespeito às leis ambientais penais, ou
descumprimento de quaisquer cláusulas acima citadas, após
encerramento do evento;

CLÁUSULA IV – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;
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Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério
Público de Pernambuco - FDIMPPE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da
Lei 7.347/85;

CLÁUSULA V – O presente termo durará até o final do Evento e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do
Fórum;

À Polícia Militar de Jataúba;

À Delegacia de Polícia Civil de Jataúba;

À Subprocuradoria Geral em Assuntos Administrativos do Ministério
Público de Pernambuco, através de meio eletrônico, para que se dê a
necessária publicidade.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

JATAÚBA – PE, 09 de outubro de 2023.

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR
Promotor de Justiça

Maria Bernadete Freitas Araújo
Organizador

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BREJO DA MADRE DE DEUS

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC nº 099/2023

O Organizador do evento a ser realizado no estabelecimento intitulado
Bar do Vaqueiro, acontecerá “SERESTA AO VIVO”, localizado no distrito
São Domingos Vila Augusto S/N, Brejo da Madre de Deus-PE, neste ato
representado por JAMILY MARIA CELESTINO DA SILVA  inscrito no
CPF/MF sob o nº 149.764.444-57, residente no distrito de São
Domingos, município de BREJO DA MADRE DE DEUS/PE, que firma
perante o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da Promotoria de
Justiça da Comarca de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, por seu
representante legal ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR, e com
base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº
8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar nº 12, de 12/12/1994, e
demais disposit ivos legais abaixo, o presente TERMO DE
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma
seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC N. 099/2023
Recife, 10 de outubro de 2023

combate da criminalidade, à preservação da ordem e do patrimônio
públicos, bem assim da incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o § 5° do mesmo dispositivo constitucional
dispõe que às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a
preservação da ordem pública;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE o organizador do evento acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover o evento a
ser realizado no dia 13/10/2023, com inicio às 20h e finalizando às 24h
do mesmo dia sem tolerância;

CLÁUSULA VII – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA IX – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério
Público de Pernambuco - FDIMPPE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da
Lei 7.347/85;

CLÁUSULA X – o presente termo durará até o final do Evento e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, para
conhecimento, por e-mail;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo da Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Sub-Procuradoria Geral em Assuntos Administrativos do Ministério
Público de Pernambuco, através de meio eletrônico, para que se dê a
necessária publicidade.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS – PE, 10 de Outubro de 2023.

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR
Promotor de Justiça
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JAMILY MARIA CELESTINO DA SILVA
Organizador

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
DEFESA DO MEIO AMBIENTE E URBANISMO
SIM n. 01876.000.620/2023
VAQUEJADA PARQUE MILANNY

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, com fulcro
no artigo 129, III, da Constituição Federal; artigo 27, parágrafo único, IV,
da Lei Federal n. 8.625 de 12.02.93 (LONMP) e suas alterações, e na
Lei Federal n. 7.347/85 (Lei da Ação Civil Pública), e ainda no artigo
225, bem como no art. 201, incisos VI e VIII, § 5ª, alínea “c”, da
Constituição Federal, neste ato representada pela Exma. Sra. JEANNE
BEZERRA SILVA OLIVEIRA, Promotora de Justiça, titular da 3ª PJDC
Caruaru, doravante denominado COMPROMITENTE, e de outro lado, o
Sr. JOSÉ ARIMATÉIAS DE LEMOS, responsável pela realização da 29ª
Vaquejada do Parque Haras Milanny, brasileiro, vive em união estável,
empresário, inscrito no CPF sob o nº 381.472.384-87 e portador do RG
nº 3.096.345-SSP/PE, acompanhado da Dra. BÁRBARA LEMOS,
A d v o g a d a ,  O A B / P E  3 6 . 9 1 6 ,  d o r a v a n t e  d e n o m i n a d o
COMPROMISSÁRIO, celebram o presente COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, da forma a seguir:

CONSIDERANDO a afirmação histórica dos direitos dos animais,
sedimentando o entendimento de que, embora não sejam racionais ou
detenham consciência como os humanos, são seres vivos sencientes,
isto é, que detêm senciência – “capacidade de sofrer ou sentir prazer ou
felicidade” (SINGER, Peter. Vida ética: os melhores ensaios do mais
polêmico filósofo da atualidade. Rio de Janeiro: Ediouro, 2002. p 54);

CONSIDERANDO a Declaração Universal dos Direitos dos Animais,
proclamada pela UNESCO em sessão realizada em Bruxelas, em 27 de
janeiro de 1978, consoante a qual “O homem, enquanto espécie animal,
não se pode atribuir o direito de exterminar os outros animais ou
explorá-los, violando este direito. Ele tem o dever de colocar a sua
consciência a serviço dos outros animais” (art. 2º, “b”);

CONSIDERANDO que a Constituição Federal assegura a proteção da
fauna e da flora, vedando “as práticas que coloquem em risco sua
função ecológica, provoquem a extinção das espécies ou submetam os
animais a crueldade”, constituindo a defesa animal atribuição do
Ministério Público não somente sob a óptica da proteção da fauna
enquanto componente do meio ambiente natural, mas também sob o
prisma da dignidade e bem estar dos animais enquanto seres
sencientes, inseridos num meio ambiente ecologicamente equilibrado
(art. 225, caput e § 1º, VII);

CONSIDERANDO serem os direitos dos animais interesses de caráter
difuso, cuja proteção autoriza a utilização pelo Ministério Público de
instrumentos processuais para sua defesa em juízo, como a Ação Civil
Pública, e de mecanismos como o Inquérito Civil, a Recomendação e o
Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, para sua defesa
extraprocessual, sem prejuízo da Ação Penal na hipótese de crimes
ambientais, em especial o tipo previsto no art. 32 da Lei 9605/98 (“Art.
32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais
silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos: Pena -
detenção, de três meses a um ano, e multa”);

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA  N. 01876.000.620/2023
Recife, 10 de outubro de 2023

CONSIDERANDO que o tema “vaquejada” encerra históricas
implicações culturais, fazendo se necessário harmonizar a defesa
animal com as particularidades culturais existentes em cada região do
país, mas sempre do ponto de vista ético, sendo indispensável tal
reflexão para uma atuação segura, justa e eficaz por parte do Ministério
Público, que não deve ignorar todos os aspectos envolvidos no contexto
dessa delicada questão que são as vaquejadas em nosso Estado – o
que não pode servir de pretexto, é certo, para cometimento de crimes
ambientais;

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal
(STF), nos autos da Reclamação Constitucional Rcl 25869/PI, a teor da
Decisão Monocrática exarada pelo Ministro Teori Zavascki em
12/12/2016, publicada no DJE nº 264 em 13/12/2016, negando
seguimento ao pedido formulado pela Associação Brasileira dos
Defensores dos Direitos e Bem Estar dos Animais e pela Federação das
Associações, Organizações Não Governamentais, Sociedades
Protetoras dos Animais e Sindicatos de Profissionais da Proteção
Animal do Estado do Piauí – FAOS/PI;

CONSIDERANDO as “Orientações sobre Vaquejadas” fornecidas pelo
CAO Meio Ambiente do MPPE frente à Decisão Monocrática exarada
pelo Ministro Teori Zavascki na Reclamação Constitucional Rcl nº
25869/PI, na qual Sua Excelência expressamente declara que do
julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4983 contra a
Lei nº 15.299, de 08 de janeiro de 2013, do Estado do Ceará, não é
cabível até o presente momento “extrair conclusão no sentido da
proibição de sua prática em todo o território nacional”;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, de que é corolário a segurança jurídica, e que a mais recente
decisão da Suprema Corte, ainda que em sede de decisão monocrática,
se impõe com força vinculante dada a natureza da Reclamação
Constitucional;

CONSIDERANDO, enfim, a necessidade de o Ministério Público
assegurar a observância de cuidados objetivos necessários à proteção e
bem-estar dos animais nos eventos de vaquejada, visando a impedir
qualquer prática ou situação que configure maus-tratos ou que
submetam os animais a crueldade;

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA, com força de título executivo extrajudicial na forma do art.
5º, § 6º, da Lei nº 7.347/1985, e art. 784, XII, do Novo Código de
Processo Civil, consoante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O presente Termo de
Ajustamento de Conduta tem por objeto a implementação de medidas
necessárias à proteção e bem-estar dos animais no evento de
vaquejada no Parque Haras Milanny de responsabilidade do
COMPROMISSÁRIO, notadamente no período de 08 a 12 de novembro
de 2023, visando a impedir qualquer prática ou situação que configure
maus-tratos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES – Pelo presente
instrumento, o(a) COMPROMISSÁRIO(A) assume o compromisso de
garantir a realização do evento com a observância dos cuidados
objetivos necessários ao efetivo respeito aos animais, observando as
diretrizes vigentes no Regulamento da Associação Brasileira de
Vaquejada (ABVAQ) e suas posteriores alterações, bem como aquelas
enunciadas pela Associação Brasileira Quarto de Milha (ABQM), quer
seja ou não associado(a) a essas entidades, e em especial as seguintes
obrigações e condicionantes para a realização do evento:

I – O competidor deve apresentar sua luva, antes de correr, para que
seja aprovada e identificada por uma equipe especialmente designada
pelo promotor do evento e deve ser baixa ou, no máximo com 5cm de
altura no pitoco (ou toco), sem quina, nem inclinação, não sendo
permitido o uso de luvas
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de prego, ralo, parafusos, objetos cortantes ou qualquer equipamento
que o Fiscal julgue danificar a maçaroca.

II – Com relação ao boi, os cavaleiros não poderão bater nele, tocar sua
face nem se apoiar em seu lombo. O boi é intocável, salvo para evitar a
queda do vaqueiro. Quanto ao cavalo, os competidores não poderão
bater, esporear nem puxar as rédeas e os freios para não machucar o
animal.

III – Todos os envolvidos na vaquejada, incluindo os promotores dos
eventos, suas equipes de apoio e organização, assim como os
competidores, têm a obrigação de preservar os animais participantes,
sendo vedado o uso de bois ou cavalos que estejam, no momento da
corrida, com sangramento aparente.

IV – É proibido o uso de instrumentos cortantes, que possam provocar
qualquer sangramento nos animais em competição, notadamente o uso
de bridas, esporas, chicotes ou outros equipamentos que provoquem
dor ou perfuração, sendo igualmente proibido tocar o boi com
equipamentos de choque, pérfuro-cortantes ou que causem qualquer
tipo de mutilação ou sangramento no animal, onde quer que esteja o boi,
em especial dentro do brete, no curral de espera ou dentro da pista de
competição.

V – A organização dos eventos de vaquejada deverá disponibilizar aos
bois e cavalos água e comida em quantidade e qualidade condizentes
com a sua necessidade e manutenção da saúde dos animais.

VI – É proibido o uso de bois com chifres pontiagudos, que possam
causar risco aos competidores, aos cavalos ou à equipe de manejo,
devendo esses animais ser previamente separados da boiada.

VII – É obrigatória, durante todo o período de realização dos eventos, a
manutenção de uma equipe de veterinários à disposição dos
competidores, a qual também deverá acompanhar o tratamento dos bois
e cavalos que adoeçam ou porventura se acidentem durante a
vaquejada, tomando todas as providências necessárias à manutenção
da saúde dos animais.

VIII – Permitir sem embaraço a fiscalização, por parte da ABVAQ,
ADAGRO e CAO/MA, dentre outras entidades federais, estaduais e
municipais competentes.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO COMPROMISSÁRIO
RELATIVAMENTE À LEI ESTADUAL Nº 14.133/2010:

I – Disponibilizar banheiros para o público presente, na proporção de um
banheiro masculino e um feminino para cada grupo de 100 (cem)
participantes, podendo ser utilizados banheiros químicos;

II – Proceder à higienização dos banheiros (fixos ou químicos) a cada
trinta minutos;

III – Providenciar atendimento médico de emergência no parque de
eventos, com, no mínimo, 01 Enfermeiro ou 01 Técnico de Enfermagem,
bem como os respectivos equipamentos para atendimento de urgência e
ambulância de plantão;

IV – Providenciar equipe(s) de Bombeiros Civis, em quantidade
conforme exigência ou recomendação do Corpo de Bombeiros Militar;

V – Proibir os restaurantes, bares e similares, instalados nos eventos, de
comercializar bebidas em vasilhames ou copos de vidro, bem como o
ingresso de qualquer pessoa com recipiente de vidro;

VI – Providenciar, logo após o término do dia de programação, a total
limpeza dos locais dos eventos, impedindo o acúmulo de

lixo e sujeira;

VII – Adotar todas as providências necessárias junto à Concessionária
de Energia Elétrica – NEOENERGIA, voltadas a evitar que haja
suspensão ou interrupção, ainda que momentânea, na distribuição de
energia, nos dias e horários do evento, inclusive, se for o caso,
disponibilizando geradores móveis de energia para o local;

CLÁUSULA QUINTA – DAS COMUNICAÇÕES – A realização da
vaquejada deve ser previamente informada às autoridades competentes,
inclusive ao Representante do Ministério Público do Meio Ambiente em
exercício na cidade do evento, para possibilitar o controle adequado,
assim como qualquer acidente ocorrido com os animais durante a
vaquejada deve ser comunicado, de imediato e por escrito, ao Promotor
de Justiça Ambiental da cidade do evento, visando à proteção animal.

PARÁGRAFO ÚNICO – Visando a resguardar a regularidade do evento,
o COMPROMISSÁRIO se obriga a apresentar a esta Promotoria de
Justiça, até o dia 06 de novembro de 2023: Licença de Vigilância
Sanitária (GEVISA), Alvará da Prefeitura Municipal de Caruaru,
Liberação da ADAGRO, Licenciamento Ambiental e Autorização da PRF
quando for o caso, além dos demais documentos necessários à
realização do evento.

CLÁUSULA SEXTA – DO INADIMPLEMENTO – Considera-se como
fato caracterizador do inadimplemento deste Termo a constatação, por
qualquer meio legal, do descumprimento de qualquer das obrigações
nele previstas, inclusive certidão circunstanciada emitida pelo Ministério
Público ou documento de inspeção, vistoria, relatório ou afim, expedido
pela ABVAQ ou por órgão de fiscalização ambiental, diretamente ou por
qualquer servidor à sua
disposição designado para tal fim, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA MULTA – O inadimplemento de qualquer das
obrigações constantes nas cláusulas do presente Termo acarretará
multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por infração, revertida em favor do
Fundo Estadual do Meio Ambiente, independentemente das demais
sanções pertinentes, tais como embargo do Parque de Vaquejada,
suspensão de suas atividades ou proibição definitiva de seu
funcionamento.

CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO – O Ministério Público do
Estado de Pernambuco fará publicar o presente Termo de Ajustamento
de Conduta em espaço próprio no Diário Oficial do Ministério Público,
dando-lhe ampla publicidade.

CLÁUSULA NONA – DO TÍTULO EXECUTIVO – Este compromisso
produzirá efeitos legais a partir da sua celebração, e terá eficácia de
título executivo extrajudicial na forma do art. 5º, § 6º, da Lei nº
7.347/1985, e art. 784, XII, do Código de Processo Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO – Fica estabelecido o foro da
Comarca de Caruaru para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste
instrumento ou de sua interpretação, com renúncia expressa a qualquer
outro.

E, por estarem as partes justas e acordadas, firmaram o presente termo,
devidamente assinado, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Caruaru, 10 de outubro de 2023.

JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA
Promotora de Justiça – 3ª PJDC Caruaru
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BÁRBARA LEMOS
Advogada, OAB/PE 36.916

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANHARÓ

EDITAL DE CIÊNCIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO - MPPE,
por intermédio de seu Representante, no uso de suas atribuições legais
e
institucionais,

FAZ SABER, pelo presente EDITAL DE CIÊNCIA, aos interessados, que
efetuou o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil no 01704.000.178/2021,
que versa
acerca de Suposta prática de invasão de imóvel de propriedade do
município
localizado na Av. Jurandir de Brito.

Adverte-se que o eventual recurso, nos termos do artigo 25, parágrafo
único, da Resolução CSMP no 003/2019, poderá ser protocolado junto
ao Conselho
Superior do Ministério Público, até a realização da sessão para
julgamento da
Promoção de Arquivamento.

Sanharó, 09 de outubro de 2023

JEFSON M. S. ROMANIUC
Promotor de Justiça

EDITAL Nº EDITAL DE CIÊNCIA SANHARÓ/PE N.
01704.000.178/2021
Recife, 9 de outubro de 2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.393/2023 — Procedimento Administrativo
de interesses individuais
indisponíveis ATA DE REUNIÃO SETORIAL
PA 01891.001.393/2023

Aos 10 (dez) dias do mês de OUTUBRO do ano de 2023, por volta das
10h00min, através de reunião on line (https://meet.google.com/kwh-
gahz-txv), sob a presidência do Promotor de Justiça SALOMÃO ABDO
AZIZ ISMAIL FILHO, titular da 22ª PJDC, foi iniciada esta reunião
setorial, com a finalidade de discutir e construir soluções, a fim de
garantir matrícula de criança na rede municipal de ensino.
Presentes os senhores doutores:
ADEMIR FERREIRA (Chefe do SIORE/SEDUC Recife); ANDRÉ LUIZ
QUIRINO (Gestor Jurídico); ALEXSANDRA DE MORAIS DEMÉTRIO
(parte denunciante).
Aberta a audiência, foi feita uma exposição preliminar pelo Promotor de
Justiça, sobre os objetivos da reunião, reforçando a existência de um
canal de diálogo permanente entre as instituições em prol do direito
fundamental à educação. A seguir a palavra foi franqueada aos
presentes.
ADEMIR FERREIRA (Chefe do SIORE/SEDUC Recife): ontem, no final
do expediente, surgiu uma vaga na creche MARDÔNIO COELHO, para
a criança em questão. Assim, a denunciante já pode comparecer
diretamente na creche para fazer a matrícula do seu filho.
ALEXSANDRA DE MORAIS DEMÉTRIO (parte denunciante): está muito
agradecida e feliz com a notícia. Agradece a atuação da Secretaria de
Educação e do Ministério Público.
Ao final, foram PACTUADOS com o Ministério Público de

ATA Nº  ATA DE REUNIÃO SETORIAL
Recife, 10 de outubro de 2023

Pernambuco, com alicerce nos arts. 127, caput, e 129-II da CF/1988 e
no art. 26 da Lei 8.625/93, os seguintes encaminhamentos, sob a forma
de propostas de atuação resolutiva e conjunta:
1) para o Secretaria de Educação do Recife:
  1.1) informar, através de nota técnica, a respeito da matrícula do
infante THALYSON YUKI DOS SANTOS MORAIS DE OLIVEIRA, na
Creche Municipal Mardônio Coelho, encaminhando também o respectivo
comprovante de matrícula da criança em questão.
   1.2) prazo: até o dia 18.10.2023.
A presente será assinada por todos os presentes.
À Secretaria Ministerial, para encaminhar a presente ata por e-mail às
partes interessadas bem como providenciar sua publicação no Diário
Oficial do MPPE.
Nada mais havendo, os trabalhos foram encerrados, ficando o Promotor
de Justiça responsável pela lavratura da ata. Eu, Salomão Ismail Filho,
Promotor de Justiça do Ministério Público de Pernambuco, por volta das
10h40min, encerro a presente ata.

Salomão Abdo Aziz Ismail Filho
Promotor de Justiça

COORDENADORIA MINISTERIAL DE GESTÃO DE PESSOAS

AVISO Nº 008/2023

A Divisão Ministerial de Avaliação de Desempenho AVISA aos
servidores estáveis, com término
do período de avaliação previsto para o mês de OUTUBRO, relação
anexa, que se encontra
disponível na INTRANET o formulário de avaliação de desempenho,
bem como o formulário de
identificação de problemas e soluções - Assunto: Servidores Estáveis e
à Disposição Avaliação
de desempenho, devendo ser enviados, VIA REQUERIMENTO
ELETRÔNICO, até o dia 31 de
OUTUBRO de 2023. A avaliação deverá ser realizada com base nas
definições dos fatores
previstos no Regulamento aprovado pela Resolução RES-PGJ n.º
13/2022, de 14.06.2022,
publicada no DOE de 16.06.2022, também disponível na INTRANET.

Maiores informações através do telefone da DIMAD 99230-8226.

Recife, 10 de outubro de 2023.

Ana Luiza de Moura Oliveira Nogueira
Gerente da Divisão Ministerial de Avaliação de Desempenho

AVISO Nº AVISO Nº 008/2023
Recife, 10 de outubro de 2023

AVISO Nº 009/2023

A DIVISÃO MINISTERIAL DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO AVISA
AOS SERVIDORES À DISPOSIÇÃO do Ministério Público que se
encontra disponível na INTRANET o Formulário de Avaliação de
Desempenho Funcional. A avaliação deverá ser realizada com base nas
definições dos fatores previstos no Regulamento aprovado pela RES-
PGJ n.º 13/2022, de 14.06.2022, publicada no DOE de 16.06.2022,
também disponível na INTRANET. O formulário de avaliação deve ser
preenchido, assinado e depois encaminhado a Divisão Ministerial de
Avaliação de Desempenho, VIA REQUERIMENTO ELETRÔNICO, até o
dia 31 de outubro de 20232.

Recife, 10 de outubro de 2023.

AVISO Nº AVISO Nº 009/2023
Recife, 10 de outubro de 2023
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ANA LUIZA DE MOURA OLIVEIRA NOGUEIRA
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ANEXO DA PORTARIA PGJ Nº 2.896/2023 
 
Onde se lê: 
 

 
PLANTÃO DO SOBREAVISO METROPOLITANO - SEDE RECIFE-PE 

Av. Visconde de Suassuna, nº 99, Edf. Paulo Cavalcanti, Boa Vista 
Promotoria de Justiça Cível da Capital, Promotoria de Justiça Criminal da Capital, Promotoria 

de Justiça de Cidadania da Capital, Promotorias que compõem a circunscrição de Olinda, 
Promotorias que compõem a circunscrição de Jaboatão dos Guararapes, Promotorias que 

compõem a circunscrição de Nazaré da Mata, Promotorias que compõem a circunscrição do 
Cabo de Santo Agostinho 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

29.10.2023 
Domingo 

08:00 às 12:59 e das 
17:01 às 07:59** 

Recife 
Diliani Mendes Ramos 

30.10.2023 Segunda-
feira 

18:00 às 07:59* 
Recife 

Edgar José Pessoa Couto 

31.10.2023 Terça-feira 18:00 às 07:59* Recife Emanuele Martins Pereira 

*Até às 07:59h do dia subsequente. **No período de 13h às 17h atuará o Promotor de Justiça do 
plantão presencial. 

 
 
 

Leia-se: 
 
 

PLANTÃO DO SOBREAVISO METROPOLITANO - SEDE RECIFE-PE 
Av. Visconde de Suassuna, nº 99, Edf. Paulo Cavalcanti, Boa Vista 

Promotoria de Justiça Cível da Capital, Promotoria de Justiça Criminal da Capital, Promotoria 
de Justiça de Cidadania da Capital, Promotorias que compõem a circunscrição de Olinda, 
Promotorias que compõem a circunscrição de Jaboatão dos Guararapes, Promotorias que 

compõem a circunscrição de Nazaré da Mata, Promotorias que compõem a circunscrição do 
Cabo de Santo Agostinho 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

29.10.2023 
Domingo 

08:00 às 12:59 e das 
17:01 às 07:59** 

Recife 
Edgar José Pessoa Couto 

30.10.2023 Segunda-
feira 

18:00 às 07:59* 
Recife 

Emanuele Martins Pereira 

31.10.2023 Terça-feira 18:00 às 07:59* Recife Erika Sampaio Cardoso Kraychete 

*Até às 07:59h do dia subsequente. **No período de 13h às 17h atuará o Promotor de Justiça do 
plantão presencial. 
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 2.897/2023 

Onde se lê: 

 
ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA – POLO 2 – OLINDA 

Olinda, Abreu e Lima, Aracoiaba, Igarassu, Ilha de Itamaracá, Itapissuma, Paulista 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

04.10.2023 quarta-feira 
Olinda A COMPLEMENTAR PELA 9ª 

CIRCUSNCRIÇÃO 

10.10.2023 terça-feira Olinda Mário Lima Costa Gomes de Barros 

11.10.2023 quarta-feira 
Olinda A COMPLEMENTAR PELA 9ª 

CIRCUSNCRIÇÃO 

Leia-se: 
 

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA – POLO 2 – OLINDA 
Olinda, Abreu e Lima, Aracoiaba, Igarassu, Ilha de Itamaracá, Itapissuma, Paulista 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

04.10.2023 quarta-feira Olinda Diego Pessoa Costa Reis 

10.10.2023 terça-feira Olinda Isabel de Lizandra Penha Alves 

11.10.2023 quarta-feira Olinda Mário Lima Costa Gomes de Barros 
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ANEXO DA PORTARIA PGJ N.º 2.898/2023 
 

 
ONDE SE LÊ: 
 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM LIMOEIRO 

Endereço: Rua Rivadávia Bernades de Paula, nº 131/147, Limoeiro-PE 
E-mail: plantao11a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

14.10.2023 
sábado 

13 às 17h Limoeiro Tiago Meira de 
Souza 

Promotor de 

Justiça de Orobó 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 13ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  

COM SEDE EM JABOATÃO DOS GUARARAPES 
Endereço: Av. Barreto de Menezes, nº 3600, Prazeres, Jaboatão dos Guararapes-PE 

E-mail: plantao13a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

14.10.2023 

sábado 

13 às 17h Jaboatão dos 
Guararapes 

Izabela Maria Leite 
Moura De Miranda 

5º Promotor de 

Justiça Criminal 

de Jaboatão dos 

Guararapes 

 
 
 

 
LEIA-SE: 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM LIMOEIRO 

Endereço: Rua Rivadávia Bernades de Paula, nº 131/147, Limoeiro-PE 
E-mail: plantao11a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

14.10.2023 

sábado 

13 às 17h Limoeiro 
Rafael Moreira 
Steinberger 

Promotor de 

Justiça de João 

Alfredo 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 13ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM JABOATÃO DOS GUARARAPES 

Endereço: Av. Barreto de Menezes, nº 3600, Prazeres, Jaboatão dos Guararapes-PE 
E-mail: plantao13a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

14.10.2023 

sábado 

13 às 17h Jaboatão dos 
Guararapes 

Fernanda Arcoverde 
Cavalcanti Nogueira 

3º Promotor de 

Justiça Cível de 

Jaboatão dos 

Guararapes 
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ANEXO DO AVISO nº 128/2023-CSMP 
 

 
ANEXO I  

Processos da Corregedoria 

 

Nº Conselheiro (a):  Drª. LÚCIA DE ASSIS 

1. SEI Nº 19.20.2221.0020790/2023-89  

 

Nº Conselheiro (a): Dr. SILVIO JOSÉ MENEZES TAVARES 

1. SEI Nº 19.20.0339.0015946/2023-27 

2. SEI Nº 19.20.2221.0022191/2023-92 

3. SEI Nº 19.20.2221.0018230/2023-48 

4. SEI Nº 19.20.0379.0016164/2023-40 

 

Nº Conselheiro (a): Dr. EDSON JOSÉ GUERRA 

1. SEI Nº 19.20.0400.0014186/2023-72 

 

 

ANEXO II 
Processos Diversos 

 

Nº Conselheiro (a):  Drª. LÚCIA DE ASSIS 

1. SIM 02053.000.299/2020 
ORIGEM: 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

2. SIM 01696.000.198/2020 
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE POMBOS 

3. SIM 01963.000.013/2023 
ORIGEM: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PAULISTA 

4. SIM 01696.000.188/2021 
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE POMOS 

5. SIM 02053.003.514/2021 
ORIGEM: 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
(CONSUMIDOR) 

6. SIM 01688.000.043/2023 
ORIGEM:  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OROBÓ 

7. SIM 02220.000.099/2023 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE CAMARAGIBE 

8. SIM 02220.000.080/2023 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE CAMARAGIBE 

9. 

 

SIM 02061.002.732/2021 
ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
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10. SIM 02052.000.997/2022 
ORIGEM:18ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

11. SIM 02140.001.051/2022 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE  
JABOATÃO DOS GUARARAPES  

12. SIM 02050.000.798/2022 
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IGARASSU 

13. SIM 02061.000.388/2020 
ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

14. SIM 01849.000.033/2022 
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE 
PETROLINA 

15. SIM 02061.003.111/2021 
ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

16. SIM 01866.000.199/2023 
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE 
CARUARU 

17. SIM 01848.000.011/2021 
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE 
CARUARU    

18. SIM 02061.002.201/2021 
ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

 

Nº Conselheiro (a): Dr. SILVIO JOSÉ MENEZES TAVARES 

1. SIM 02251.000.065/2020 

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AFOGADOS DA INGAZEIRA 

2. SIM 02247.000.023/2020 

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AFOGADOS DA INGAZEIRA 

3. SIM 02144.000.222/2022 

ORIGEM: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOA-

TÃO DOS GUARARAPES 

4. SIM 01977.000.539/2023 

ORIGEM: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PAULIS-

TA 

5. SIM 01867.000.286/2023 

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PETRO-

LINA 

6. SIM 02220.000.142/2023 

ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE CAMARAGIBE 

7. SIM 02272.000.011/2020 

ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SURUBIM 

8. SIM 02061.002.976/2021 

ORIGEM: 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

9. SIM 02053.002.163/2021 
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 ORIGEM: 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

10. SIM 02053.001.191/2022 

ORIGEM: 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

11. SIM 02053.003.018/2021 

ORIGEM: 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

12. SIM 02053.002.244/2021 

ORIGEM: 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

13. SIM 02142.000.083/2021 

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOA-

TÃO DOS GUARARAPES 

14. SIM 01676.000.073/2021 

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUPI 

15. SIM 01920.000.278/2020 

ORIGEM: 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

16. SIM 02053.000.805/2022 

ORIGEM: 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

17. SIM 02014.001.734/2021 

ORIGEM: 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

18. AUTO 2017/2799820.  

DOC.  9157395 

ORIGEM: 4ª PJDC DE PAULISTA  

19. AUTO 2014/1437979.  

DOC. 4064128 

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TRINDADE 

20. AUTO 2012/856502.  

DOC. 4304485 

ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IGARASSU 

 

Nº Conselheiro (a): Drª. CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS 

1. AUTO 2017/2731498  

DOC.  9522306  

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PAULISTA 

2. AUTO 2016/2360216  

DOC. 7972147 

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE OLINDA  

3. AUTO 2012/853472  

DOC. 1835202 

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE OLINDA  

4. SIM 02251.000.021/2021  

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AFOGADOS DA INGAZEIRA 

5. SIM 02207.000.001/2023  

ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARPINA 

6. SIM 02199.000.261/2023  

ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SÃO LOURENÇO DA MATA 
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7. SIM 02220.000.004/2022  

ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE CAMARAGIBE 

8. AUTO nº 2015/1892880 
DOC 5265802 
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE CAMARAGIBE 

9. 

 
SIM 01975.000.477/2021 
ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PAULISTA 

10. SIM 01923.000.031/2020 
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE OLINDA 

11. SIM 01877.000.379/2022 
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE 
PETROLINA 

12. SIM 02055.000.109/2020 
ORIGEM: 31ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

 

Nº Conselheiro (a): Drª. GIANI MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO DE MELO 

1. SIM 02261.000.121/2020  

ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GRAVATÁ 

2. SIM 02261.000.105/2020 

ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GRAVATÁ  

3. SIM 02302.000.448/2021  

ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA 

4. SIM 02286.000.020/2021  
ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARCOVERDE 

5. AUTO 2019/341845  

DOC.  12780111 

ORIGEM: 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

6. AUTO 2015/1875615  

DOC.  5203624 

ORIGEM: 28ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

7. AUTO 2012/768810  

DOC.  1602193 

ORIGEM: 25ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

8. AUTO 2015/2158676  

DOC. 12683381 

ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DO EGITO 

9. 

 

SIM 02302.000.197/2022  

ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA 

10. SIM 01876.000.369/2022  

ORIGEM: 3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE 

CARUARU 

11. SIM 02053.002.309/2020  

ORIGEM: 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

12. SIM 02289.000.278/2022  

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARCOVERDE 

13. SIM 02053.003.646/2021  

ORIGEM: 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
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Nº Conselheiro (a): Dr. AGUINALDO FENELON DE BARROS 

1. SIM 01661.000.100/2021  

ORIGEM: PJ FLORESTA  

2. SIM 01659.000.041/2022  

ORIGEM: PJ DE FERREIROS  

3. SIM 01672.000.250/2021  

ORIGEM: PJ DE ITAQUITINGA  

4. SIM 02007.000.065/2021  

ORIGEM: 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA CAPITAL 

5. SIM 01690.000.021/2020  

ORIGEM: PJ DE PALMEIRINA  

6. SIM 01690.000.046/2020  

ORIGEM: PJ DE PALMEIRINA  

7. SIM 01998.000.362/2023  

ORIGEM: 44ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

8. SIM 01975.000.164/2020  

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PAULISTA  

9. 

 

SIM 02053.000.572/2021  

ORIGEM: 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA CAPITAL 

10. SIM 02053.000.442/2023  

ORIGEM: 18ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA CAPITAL  

11. SIM 02055.000.115/2020  

ORIGEM: 31ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA CAPITAL  

12. SIM 02053.001.123/2021  

ORIGEM: 18ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA CAPITAL  

13. SIM 02053.001.244/2023  

ORIGEM: 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA C CAPITAL  

14. SIM 02061.001.274/2020  

ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA CAPITAL  

15. SIM 02061.002.040/2020  

ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA CAPITAL  

16. SIM 02061.003.205/2022  

ORIGEM: 34ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA CAPITAL  

17. SIM 02259.000.002/2020  

ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA GRAVATÁ  

18. IC 02291.000.041/2020  

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA ARCOVERDE 

19. IC 02412.000.038/2020  

ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 

 

Nº Conselheiro (a): Dr. EDSON JOSÉ GUERRA 

1. SIM 02328.000.132/2020 
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ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO CABO DE 

SANTO AGOSTINHO 

2. SIM 02302.000.534/2021 

ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA 

3. SIM 01963.000.011/2023 

ORIGEM: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PAULIS-

TA 

4. SIM 01876.000.536/2022 

ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUA-

RU 

5. SIM 01776.000.575/2023 

ORIGEM: 32ª E 33ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 

CAPITAL 

6. SIM 02328.000.095/2021 

ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO CABO DE 

SANTO AGOSTINHO 

7. SIM 02053.000.523/2020 

ORIGEM: 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

8. SIM 02251.000.028/2021  

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AFOGADOS DA INGAZEIRA 

9. SIM 02142.000.450/2022  

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOA-

TÃO DOS GUARARAPES 

10. SIM 02053.002.170/2021  

ORIGEM: 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

11. SIM 02053.000.069/2020 

ORIGEM: 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

12. SIM 02053.002.660/2021  

ORIGEM: 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

13. SIM 01926.000.171/2021  

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE OLINDA 

14. SIM 02053.000.101/2020  

ORIGEM: 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

15. SIM 02053.000.597/2021  

ORIGEM: 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 12ª CIRCUNSCRIÇÃO  
COM SEDE EM VITÓRIA DE SANTO ANTÃO  

Onde se Lê:  
 
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

 
SERVIDORES 

(TITULAR E SUBSTITUTO) 

 
MOTORISTA 

08.10.2023  
domingo 

 
13:00  às 
17:00 

 
Vitória S.Antão 

Ana Luísa Jota Buarque Gusmão 

Mauro Leonardo de Lima Berto 

 

14.10.2023  
sábado 

 
13:00  às 
17:00 

 
Vitória S.Antão 

Maria Elisandra Nascimento da Silva 

Lane Michele Barbosa da Silva 

José Luís dos Santos 

15.10.2023  
domingo  

 
13:00  às 
17:00 

 
Vitória S.Antão 

Silvano Cavalcanti de Araújo 

Layane Caroline Lins do Nascimento 

José Luís dos Santos 

 

 
Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

 
SERVIDORES 

(TITULAR E SUBSTITUTO) 

 
MOTORISTA 

08.10.2023  
domingo 

 
13:00  às 
17:00 

 
Vitória S.Antão 

Silvano Cavalcanti de Araújo 

Mauro Leonardo de Lima Berto 

 

14.10.2023  
sábado 

 
13:00  às 
17:00 

 
Vitória S.Antão 

Mauro Leonardo de Lima Berto 

Lane Michele Barbosa da Silva 

José Luís dos Santos 

15.10.2023  
domingo  

 
13:00  às 
17:00 

 
Vitória S.Antão 

Lane Michele Barbosa da Silva 

Layane Caroline Lins do Nascimento 

José Luís dos Santos 
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                   ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA CAPITAL 
Onde se Lê:  
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 

15.10.2023 
Sexta-

feira 
   09:00 às  

           13:00 h 

 
Infância 

Teresinha de Jesus 
 

 

Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 

15.10.2023 
Sexta-

feira 
   09:00 às  

           13:00 h 

 
Infância 

Marina Rodrigues Alves 
Teresinha de Jesus Morais 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 5ª CIRCUNSCRIÇÃO  
COM SEDE EM GARANHUNS  

Onde se Lê:  
 

 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

12.10.2023  
quinta-feira  

 
13:00  às 
17:00 

Garanhuns Mayara de Azevedo Soares 
                     Samantha de Barros Bezerra 

15.10.2023  
domingo  

 
13:00  às 
17:00 

Garanhuns 
André Luís Viana Campelo 

José Alberto Basílio Monteiro 
  

 

Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

12.10.2023  
quinta-feira  

 
13:00  às 
17:00 

Garanhuns André Luís Viana Campelo 
                     Samantha de Barros Bezerra 

15.10.2023  
domingo  

 
13:00  às 
17:00 

Garanhuns 
Mayara de Azevedo Soares  

José Alberto Basílio Monteiro 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO  
COM SEDE EM CARUARU  

Onde se Lê:  

 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

 
08.10.2023 

 
domingo 

 
13:00  às 
17:00 

 
Caruaru 

Cibele de Azevedo Feitoza Lira 
Maira Jerônimo Ferreira 

 

Leia- se: 
 
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

 
08.10.2023 

 
domingo 

 
13:00  às 
17:00 

 
Caruaru 

Larissa da Silva Ferreira 
Maira Jerônimo Ferreira 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO  
COM SEDE EM LIMOEIRO  

Onde se Lê:  

 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

 
MOTORISTA 

14.10.2023  
sábado 

 
13:00  às 
17:00 

Limoeiro Thiago Néri Martins de Moura 

Victor Yago de Moura Barbosa 

Severino Barbosa dos 
Santos 

 
 

Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

 
MOTORISTA 

14.10.2023  
sábado 

 
13:00  às 
17:00 

Limoeiro Leonardo Luiz da Silva 

Victor Yago de Moura Barbosa 

Severino Barbosa dos 
Santos 
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AVISO Nº 008/2023 

 

A Divisão Ministerial de Avaliação de Desempenho AVISA aos servidores estáveis, com término 
do período de avaliação previsto para o mês de OUTUBRO, relação anexa, que se encontra 
disponível na INTRANET o formulário de avaliação de desempenho, bem como o formulário de 
identificação de problemas e soluções - Assunto: Servidores Estáveis e à Disposição Avaliação 
de desempenho, devendo ser enviados, VIA REQUERIMENTO ELETRÔNICO, até o dia 31 de 
OUTUBRO de 2023. A avaliação deverá ser realizada com base nas definições dos fatores 
previstos no Regulamento aprovado pela Resolução RES-PGJ n.º 13/2022, de 14.06.2022, 
publicada no DOE de 16.06.2022, também disponível na INTRANET. 

 

 

SERVIDORES ESTÁVEIS 

SERVIDOR MATRÍCULA 

Aline Leal Marinho de Carvalho 189.365-3 

Almir Mendes Ventura 189.341-6 

Almir Vieira de Andrade Neto 189.390-4 

Ana Beatriz de Farias Barbosa Eguren 189.366-1 

Ana Lúcia Martins de Azevedo 188.766-1 

Artur Lins e Mello de Figueiredo 189.342-4 

Bruna Barbosa de Oliveira 189.387-4 

Carlos Roberto Gomes do Nascimento Junior 189.705-5 

David Cavalcanti Fernandes de Souza 188.999-0 

Diego Freitas Santos 189.370-0 

Dilson de Souza Santos Filho 189.531-1 

Edson Teixeira da Silva Junior 189.371-8 

Emanuella de Sousa Xavier 189.343-2 

Francisco Antonio Seixas de Castro Júnior 189.533-8 

Genildo Dias Pereira 189.373-4 

Guilherme Carvalho Lacerda de Melo 189.535-4 

Gustavo Adrião Gomes da Silva França 189.374-2 

Henrique Luiz Holanda de Melo Junior 189.375-0 

Igor Anderson Cardoso Gonçalves 189.802-7 

Irene Maria Ribeiro Pereira 188.634-7 

Jackson Alexandre de Melo Leal 189.715-2 

José Luiz de França Júnior 189.537-0 

José Rodrigues da Silva 189.345-9 
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Juliana Pessoa Corrêa de Araújo 189.538-9 

Karla Patrícia Guedes de Souza Cunha 189.348-3 

Lane Michelle Barbosa da Silva 189.346-7 

Leonardo de Andrade Jordão de Vasconcelos 189.378-5 

Lucas André Pequeno Paes 189.540-0 

Manoel Vilemen da Silva Filho 187.925-1 

Marco Antonio Vitoria Arruda 189.380-7 

Mario Jorge de Andrade Carvalho 189.383-1 

Pedro Filipe Ferreira Duarte 189.350-5 

Rafael Lucchesi Carneiro Leão Monteiro 189.000-0 

Renata Maria Araujo Lobo 189.385-8 

Ricardo Jorge Maciel de Gouveia 187.840-9 

Rossana Cristina Tavares Ferreira de Souza 189.545-1 

Sara Souza e Silva Fonseca 189.002-6 

Tatiana Omena Tavares de Sá 189.709-8 

Thaisa Conceição Barbosa Serrano Costa 189.351-3 

Vandir Pereira de Souza 189.353-0 

 

Maiores informações através do telefone da DIMAD 99230-8226. 

Recife, 10 de outubro de 2023. 

Ana Luiza de Moura Oliveira Nogueira 

 Gerente da Divisão Ministerial de Avaliação de Desempenho 
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